
Ô2,

REGID0  PELA LEI  FEDERAL  N°  10,520/2002, de 17W/2002,  DECRETO  FEDERAL  N°  10.024Í2019,  de 20/09/2019,
do  DECRETO  MUNICIPAL  n°  005/20i7  de  ig  de janeiro  de 2oi7,  subsidiariamente  à  Lei  n°.  8,666/1993,  de  21m6/1993
alterada e consolidada (com as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei  n° 9.648/98h  Lei n° 123/2006, de 14/12/2006,
Lei  n°  147/2014,  de 07m8/2014  e suas  alterações,  e,  ainda,  Lei  n°  12.846/2013,  de  1°  de  agosto  de 2013  e  suas

posteriores alterações e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municípal de Acopíara,  designado pela Portaria n° 010/2020 de 01  de Janeino de 2021,
torna  público  paia conhecimento de todos os  interessados que até as O9:00h  WOVE  HORAS)  (Horário de  Brasnb)  do
dia  20  de  Abril  de  2021,  farã  realizar  em  sessão  pública  através  do  endereço  eletrôníco  wwwbfl.orq.br  -  Acesso
ldentificado  no  link  especificô,  por meio  de  comunicação vb  intemet,  darã  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e
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mediante as condições estabelecidas no presente Edhal e seus anexos.

OBJETO:

REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE  PNEUS  E  CÃMARA  DE  AR
DESTINADO    A    FROTA    DE    VEÍCULOS    DAS    DIVERSAS SECRETARIAS    DO
MUNICIPIO   DE   ACOPIARA/CE,   CONFORME   ESPECIFICAÇÕES   CONTIDAS   NO

PRojETO BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITERIOJULGAMENTO: DE
POR LOTE

ESPÉclE: PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA/ÓRGÃOGERENCIADOR:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃ0

ECRETARIA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIAS/ÓRGÃOS SUPERITENDÊNCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
PARTICIPANTES: SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
ECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENT0 SUSTENTÀVEL  -

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

VALIDADE     DA     ATA     DEREGISTRODEPREÇOS
12 (DOZE)  MESES

ENDEREçO  ELETRÔNICO Portal:  Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -   www.bll.ora,br

CADASTRAIVI E NTO  DAS nício: 08/04/2021  às 17hoomin (Horário de Brasília)

PROPOSTAS: émino: 20/04/2021  às O9hoomin(Horário de Brasília)

BERTU RA                     DASPROPOSTAS:
lnícío: 20/04/2021  às O9hl 5min (Horário de  Brasília)

lNICIO    DA    SESSÃO    DEDISPUTADELANCES
lnício: 20/04/2021  às  11hoomin (Horário de Brasília)

EHEmHE#lAVA
DEFINICÕES GERAIS:

Nesta Hcitação serão encontradas paiavras, sigias e abreviaturas com os mesmos significados:       AN
1.   LICITAÇAO: O procedimento de que trata o presente edital;                                                                               ALME'.      -.`,`  .,  `Y,  ,\,,   \,   r,,\,\,\J\* ,,,, \,,'\\J  \+\,  \114\,  \'t^l\*  \,  t,'\,+,\,,,l\,  \,\1'1\^''

3HABILITAÇÃo:Documentosmferentesàverificaçãoatualizadadas'tuaçãojuridica,regularidadefi3#i,i'ãÉBãáiT#íjiaÀF5ÊAocE;n
2.    LICITANTE:  Pessoa Juridica que pahicipa desta licitação;

qualificação técnica, econômico-financeíra, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
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5.   CONTRATANTE:   0   Munícípio   de   Acopiara,   através   do(s)   Órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   signatário(s)   do
Ínstrumento contratual;
6,   VENCEDORA:  Pessoa  Jurídica  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,  e  é  signatária  do  Contrato  com  a

â.dmFi,násctÀaLç,ãá!%,ia,TERVEN,ÊNC,A:   A   Prefeitura   Municipa,   de   Acopíara,    que   é   o   órgão   encarregado   do
acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
8.   PREGOEIRA:  Servidora designada por ato do titular do  Poder Executivo  Municipal,  que  realizará os  procedimentos
relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recuiso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da eqiiipe de
apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após
a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e/ou a comatação;
9.      EQUIPE  DE APOIO:  Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo  Municipal, formada por,  no  mínimo,  02
servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realízação do pregão;
10.   AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do Órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa do(s)

ârÊiÊ(ÊENCsrAPÊt#eJÊ)k6nBuom:iÊ#Le,ddee,:#,noaroabj:;oehduara'|Citii:i,:,çãe::!:;i:irsoesurepcE%ETc:n,BmÀâ!:sodnaEPRrTg:eipa:
adjudícar o objeto  ao  vencedor,  no  caso  de  interposição de  recurso,  homologar o  resultado  da  licitação  e  promover a
celebração do Contrato e contratos;
11. LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.
12.  PMA:  Prefeitura Municipal de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das partes A e 8, confome a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização da Ata de Registro
de Preços e Contratos.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Bàsicon-ermo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços;
Anexo  111 -Modelo de Declarações;

Anexo lv - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V -Minuta do Contrato.

1  - D0 0BJETO.
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CONFORME   ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS   NO   PRojETO   BÁSICon.ERMO   DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO
EDITAL.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  - Credenciamento Junto a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, verificação das condições de participação, abehura e
análise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
2.2 -Ven.ficação das condições de paricipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, anâlise, verificação e classificação inioial;
2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor clas§ificado;

2.6 - Recursos;
2.7-Adjudicação.

3 - DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÃO
PREsiDENl-AÍPREGOEIRA



3.1  - Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídti regularmente estabelecida nesle Pais, cadastrados ou não no
Ccadastro   de   Fomecedores   da   Prefeitura   Municipal   de  Acopiara/CE  e   que  satisfàçam   a  todas  as   condições   de
cadastramento junto  a  Bolsa de  Licitações  do  Brasil -  BLL,  bem  como,  da  bgislação  em  vigor,  deste  edital,  inclusive
tendo seus opjetivos sociais compatíveis com o opjeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a bgislações próprias quanto
à foma constituição do tipo de empresa, sendo:
a)   Sob  a  denominação  de  sociedades  empresárias:   Em  nome  coletivo,  comandü  simples,  comandita  por  ações,
Anônima - SA (regulada pela Lei  n° 6.404-76),  a Limitada UTDA) e a  Empresa lndividual de  Responsabilk]ade  Limitada -
EIRELl  (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11);

b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperawas;
c) Sob a denominação de Empreendedor indMdual (MEl) ou Empresârio  lndi\/idual (El).

NÃo poDERÃo pARTicipAR DESTA LicrTACÃo:
32 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3L2.1  - Após  analise do julgamento dos  documentos de  habilitação for constatada a comunhão de sócios,  diretores ou
representantes entre licitantes participantes, someme uma delas poderá participar do certame.
3.3 - Os interessados que se encomem em processo de fàlência/necuperação judicial, de dissolução, de fusão, de cisão
ou   de   incorporação,   ou   aínda,   que   estçjam   cumprindo   suspensão   temporâria   de   panicipação   em   licitação   ou
impedimento  de  contratar com  a  Prefeitma  Munícipal  de Acopiara/CE,  ou tenham sft declaradas  inidôneas  e estçjam
Ímpedidas de  licitar ou contratar com a Administração  Pública Fedenal,  Estadual e  Municipal,  bem como licitantes que se
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(CEIS);
3.4   -   Empresas   cujos   díretores,   gerentes,   sócios   e   responsâveis   técnicos   sçjam   servidores   ou   dirigentes   da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  membro  efetivo  ou  substituto  da  Comissão  de  Pregão,  bem  como  a
Pregoeíra ou membno da Equipe de Apoio.
3.5  -  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  lnteresse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa  condição  (Acórdão  n° 746/2014-
TCU-Plenário).         .

3.6 - Que não tenham provklenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil;
3.7 -Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.8  - A total  incompatibilidade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação  implicará  na  impossibflklade  de
sua paribm no cehame.

4 -DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTE LIcn-AÇÃO

4.1  -0 IÍcitante deverà estar credenciado, de foma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do
Brasil, até no mínimo iima hora antes do horán.o fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.2 -0 cadastramento do lícitante deverá ser requerido acompanhado dos §eguintes documentos:
a)   lnstrumento   particular   de   mandato   outorgando   à   operador   devidamente   credenciado  junto   à   Bol§a,   poderes
específicos de sua representação no pregão, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
b)  Declaração  de  seu  pleno  conhecímento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no
Edital, confome modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e
c)  Especificações do  produto  objeto  da  licitação  em  confomidade  com  edital,  constando  preço,  marca e  hodelo  e  em
caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no Ícone ARQ. "A empresa parijcipante do certame não deve
ser identificada".  Decreto  10.024/19 ah. 30 parágrafo 5°.

4.3  -  0  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sístema,  ficarà  a  cargo  do  Licitante  vencedor do  certame,  que  pagará  a
Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema  eletrônico,  o  equivalente  ao  percentual  estabelecido  pela  mesma



4.5 - 0 certame será conduzido  pela  Pregoeira,  com o auxilio da equipe de  apoio,  que terá,  em  especial,  as seguintes
atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indícando os motivos;
f) conduzir a sessão pública via intemet;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;
k) encamínhar o processo à auton.dade superior para homologar e autorizar a contratação;
1)   abrir  processo  administrativo  para  apuração  de  irregularidades  visando  a  aplicação  de  penalidades  previstas  na
legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICH.AÇÕES E LEILÕES:

4.6  -  As  pessoas  juridicas  ou  firmas  individuais  interessadas  deverão  nomear  através  do  instrumento  de  mandato

pprevisto no ilem 42 "a",  com firma  reconhecida,  operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à
Búlsa  de  Licitações  do  Brasíl,  atribuindo  poderes  para  fomular  lances  de  preços  e  praticar todos  os  demais  atos  e
operações no site: www.bll.orciJ)r .

4.7 -A  panicípação do  licitante  no  pregão  eletrônico  se  dará  por meio  de  pariicipação direta ou  através de empresas
associadas  à  BLL - Boti de  LÍcitações do  BrasM,  a qual de\/erà  manifestar,  por meio de seu operador designado,  em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exígências de habilitação previstas no Edital.
4.8  -  0  acesso  do  operador ao  pregão,  para efeito  de encaminhamento de  proposta de  preço e  lances sucessivos  de

preços, em nome do licitante, somente se darà mediante prévia definição de senha privativa
4.9  - A chave  de  k]entificação  e a senha dos  operadores  poderão  ser utilizadas  em  qualquer pregão  eletrônbo,  salvo
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díretamente  ou  por  seu  representante,   não  cabendo  a  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  a  responsabilidade  por
ei/entuais danos decomentes de uso Índevido da senha, ainda que por terceiros.
4.11    -   0   credenciamento   do   fornecedor   e   de   seu   nepnesentante   bgal   junto   ao   sistema   eletrônico   implica   a
responsabilidade  bgal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnti  para  realização  das  transações

F#l#p#+#emnti.
4.12 -A participação no Pregão,  na Forma Eletrõnti se darà por meio da dúitação da senha pessoal e intransférível do
representante  credenciado  (operador  da  cometora  de  mencadorias)  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário Iímfte estabelecido.
4.13  -  Caberá  ao  fomecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônbo  durante  a  sessão  pública  do  pregão,
ftando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  hobservância  de  quaisquer  mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu nepresentante;
4.14  -0  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e fomalmeme  pelas transações  efetuadas  em  seu  nome,  assume  como
firmes e verdadeiras suas  propostas e seus  lances,  inclusive os atos  praticados  diretamente ou  por seu  representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade pnomotora da licitação por eventuaís danos
decorrentes de uso Índevido das credenciais de acesso, ainda que por terceinos.
4.15 -Poderão pariicipar deste Pregão interessados cu}o ramo de atividade sçja compativel com o obieto desta licitação.
4.16 -Qualquer qúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa



obedecidas as disposições editalicias.
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habilitação exigídos no edital, proposta com a descn.ção do objeto ofertado e o preço, até a data e o horârio estabelecídos

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1.1  -A licítante deverá consignar,  na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, jâ considerados
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
5.2 -  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  ocorrerá  por  meío  de
chave de acesso e senha;
5.3 - As Microempresas e  Empresas de  Pequeno  Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,  ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos temos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;
5.4 - A  licitante  enquadrada como  microempresa ou empresa de  pequeno  por[e  deverà declarar,  em  campo  próprio do
sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazerjus aos benefícios previstos nessa lei.
5.5  -  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à  confomidade  da  proposta  ou  ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.
5.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaísquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
5.7.1  Até  a abehura  da  sessão  pública,  a  licitante  poderá  retirar ou  siibstituir a  proposta  e  dooumentos  de  habilitação
anteriormente encami nhados;
5.7.2 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da confomidade das

propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irâ perdurar mais de um dia;
5.7.2.1  Após a suspensão da sessão pública,  a Pregoeira enviará, via chat,  men§agens às licitantes Ínformando a data e
o horário previstos para o inicio da oferia de lances.
5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa
obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a pariir da solicitação, sob pena de, não
o fazendo, ser de§classificada ou inabilitada.
5.8.1  Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítios oficiais na
internet,  todos  os  documentos  enviados  à  Comissão  vía  intemet  (sistema)  para  fins  de  classificação  de  Proposta  de
Preços ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comis§ão de Pregão no prazo máxímos do item 5.8 deste edital,

5.9.  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  poderão  ser  apresentados  em
original ou cópia autenticada por cariório competente.
5.9.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, disco§ magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como  forma de  ilustração
das Propostas de Preços.
5.9.2.  Os  documentos  necessàrios  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.9.3.   Quaisquer  documentos   necessários  .à   participação   no   presente   certame   [icitatório,   apresentados   em   língua
estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  traduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por
tradutorjuramentado.
5.9.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em origínal, ou em cópia já autenticada

por   canório    competente,    todos    perfeitamente    legiveís.    Porianto    as    certidões/declarações    bem    como    as    de
falência/recuperação judicíal  caso  exigidas  neste  edital  as quais  não tiverem  em  seu  corpo  siia data de  validade terão
validade de 60 (sessenta) dias.
5.9.5.  Os  documentos  apresentados,  cÓpías  ou  originais,  deverão  conter todas  as  infomações  de  seu  bojo  legíveis  e
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.
5.10. 0 licitante que apre§entar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participarà da
fase subsequente do processo licitatório.
5.11.  Caberá a  Pregoeira avalíar e desconsiderar as fomalidades que  puderem  ser sanadas  nos trâmites do
em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade,  razoabilidade e da competitividade.

6 - DA PROPOSTA DE PREçOS.
ANTO
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOP
Avenida Paulino Félix, N9 362 -Centro -Acopíara
C:NPJ ne 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3
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6.1.1   -Os  licitantes  deverão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas  para  a  abertura  das  mesmas,
consignando  o  preço  Global  do  lote,  incluídos todos os custos diretos e  indiretos,  de  acordo  com o  especificado  neste
edital.

6.2  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  si[bstituír  as  propostas  por  eles  apresentadas,  até  o  témino  do  prazo  para
recebimento.
6.3 -A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrônico, e ainda deverá
ser elaborada em fomulán.o especifico CONFORME 0 ANEXO 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio
do  sistema  eletrônico,  caracterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discriminado,  contemplando  o  LOTE
cotado  conforme  a  indicação  do  LOTE  no  sistema,  devendo  ser  apenas  anexado  a  proposta  referente  ao  LOTE  em
destaque  no  sistema,  em  conformidade  com  o  termo  de  referência  -  Anexo  1  do  Edital,  com  critério  de  julgamento
MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterá:
6,3,1-A modalidade e o número da licitação;
6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE;
6.3.3-Prazo de entrega dos bens conforme os temos do edital;
6.3.4-Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA)  DIAS;
6.3.5-  Os  itens cotados,  nos quantitativos e especificações demonstradas  no  Projeto  Básiconemo de  Referência,  bem
como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o caso;
6.3.6-Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.3.7 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.3.8  -  Declaração  da  licitante  que,   nos  valores  apresentados  acima,   estão   inclusos  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscaís  e  comerciais,  taxas,  fietes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas que possam incídir sobre o objeto licitado, Ínclusive a margem de lucro.
6.3.9.   0   licitante  declarará,   em   campo   próprio  do  sistema,   o  cumprimento  dos   requisitos   para  a  habilitação   e  a
confomídade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no ar[. 26, § 5° do Decreto Federal n°
10.024/19).

6.3.10-Declaração  sob  as  penalidades  cabiveis,  qiie  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nos  termos  da
legislação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §  4°  do  artigo  3°  da  Lei  Complementar n°
123/06. Caso se enquadre nessa condição.
6.3.10.1-  verificar  a   condição   da   empresa   caso   ela   seja   ME/EPP   e   infomar  em   campo   próprio   da   platafoma
www.bll.org.br.

6.4  -  0  encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exígências  de
habilitação  prevístas  no  Edital.  0 fomecedor será  responsável  por todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como fimes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.
6.4.1  -A Proposta de Preços escrita será elaborada em confomidade com o disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta
de Preços.
6.5.  Os  preços  constantes  da  Proposta  de  Preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a
vírgula,  cabendo  ao  lícitante proceder ao  arredondamento ou  desprezar os  números após  as duas casas decimais dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.5.1  -Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6.5.2   -   Nos   preços   já   deverão   estar   incluídas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tributários,   trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros, deslocamentos de pessoal,  ciistos e demais despesas que
possam  jncidír sobre a contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não  cabendo  nenhum  oiitro  ônus  que  não  o
valor estipulado na refen.da Proposta de Preços;
6.5.3  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusíva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assístindo  o  direito  de  pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.5.4  -  Ocorrendo  discrepãncia  entre  o  preço  unitário  e  total]  prevalecerá  aquele  lançado  no  sistema  e  utilizado  para
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
6.5.5 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,  insertos na
anexa ao  Projeto  Básico,  que serão  considerados  preços  mâximos  para efeito de contratação.  Não  serão
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação

E#L?V_A
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expresso em  reais. Assim,  as  Propostas de  Preços deverão  apresentar o valor unitário e total  por lote/item conforme o
caso.  Será considerada vencedora a  licitante cuja proposta contenha o  Menor Preço,  desde que  atenda as exigências
contidas no Temo de Referência e no edital de licitação.
6.5.7 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada,  tipo,  o valor
unitàrio e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejam
registrados nestes documentos;
6.5.8 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de
aberiura desta lícitação, confome ahigo 6° da Lei n°.10.520/02. Caso a licitante não infome em sua Proposta de Preços
o prazo de validade, serà considerado aquele definido neste Edital.
6.5.9 - A apresentação da  Proposta de  Preços de  preços  implica  na ciência clara de todos os temos do edital  e seus
anexos,   em   especial   qiianto  à  especiflcação   dos   produtos   a  serem   entregues   e   as   condições   de   pariicipação,
competição, julgamento e fomalização do contrato,  bem  como a aceitação e sujeição  Íntegral  às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.
6.5.10  -Somente serão  aceitas  Propostas  de  Preços  elaboradas  e enviadas  através  do  sistema,  inclusive  quanto  aos
seus anexos,  não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento,  nem pemitido ao licitante
fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
6.5.11  -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

7.1-Os lNTERESSADOS,  na foma dos arijgos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 40 do
Decreto  Federal  n°  10.024/19,  habilitar-se-ão  à  presente  lícitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacíonados (sub  itens 7.3 a 7.10),  os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu Prazo
de validade.
7.1.1. Como condição prévía ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

Primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumpn.mento das condições de paricipação, especialmente quanto à
existência de sanção que Ímpeça a parijcipação no certame ou a futura contratação,  mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1.1.   Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (https://ceriidoes-
apf.apps.tcu.gov.brn

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majon.tário,

por força do anigo  12 da Lei n°  8.429,  de  1992, que prevê,  dentre as sanções impostas ao responsável  pela prática de
ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por jntemédio  de  pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.
7.1.1.2.1.  Caso conste  na  Consulta de  Situação do  Fomecedor a existência de  OcorTêncías  lmpedítivas  lndiretas,

o  gestor  diligenciarà  para  verificar se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências
lmpeditivas  lndiretas.

7.1.1.2.2.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,  Iinhas de fomecimento similares,
dentre outros.

7.1.1.2.3. 0 licitante será convocado para manífestação previamente à sua desclassificação.
7.1.2.   Constatada   a  existência   de   sanção,   a   Pregoeira   reputará   o   licitante   inabilitado,   por  falta   de   condição   de

participaçã0;
7.1.3.  No caso de  inabilítação,  haverá  nova verificação,  pelo sistema,  da eventual  ocorrência do empate ficto,  previsto
nos arts.  44 e 45 da Lei  Complementar n°  123, de 2006,  seguindo-se a dísciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subseq uente.
7.2.  -  Os  licítantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sístema,  concomitantemente  com  os  documentos  de
habilitação  exigidos  no  edital,   proposta   com   a  descn.ção  do  objeto  ofertado  e  o   preço,   até  a  data  e  o   horàrio
estabelecídos para abertura da sessão públíca, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei  10.024/2019

por  meío  eletrônico  (upload),  nos fomatos  (extensões)  "pdf',  "doc",  "xls","png"  ou  "jpg",  observ-ado  o  limite  de  Mb  p
cada arquivo, confome regras de aceitação estabelecidas pela platafoma: wh^/.bll.óFg-,br.
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sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19)
Obs.  2:  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos de  habilitação  complementares,  necessários  à  confirmação
daqueles exigido§ neste Edital e já apresentados, o  licitante serâ convocado a encaminhá-los, em fomato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
7.2.1.  -Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integn.dade do documentos digital.
7.2.2.  Os  documentos  apresentados  deverão  ser obrigatoriamente,  da  mesma  sede,  ou  seja,  se  da  matn.z,  todos  da
matriz, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as
fmais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.3.  RELATIVA À HABIL[TAÇÃO JURÍDICA:

7.3.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no caso de empresa pessoa física,  no  registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regístro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2.  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL CONSOLIDADO  em  vigor devidamente  registrado
no registro público de empres
a  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresàrias  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus adminisúadores; devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, filial oii

?:3:3:ifüâgrÊi;Ãtôr3óe#itóogàkusniiTounTd,%:enr::âFoaà:t::,Êod::ersegsiis#,edsa-Jue:tcae,ondc::àgmst:taesa-mn:tnàzàrióriode
Registro  das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada de  prova da  diretoria em  exercicio;  devendo,  no  caso  da licítante ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  no  Cariório  de  Registro  das  Pessoas Jurídicas  do  Estado  onde opera
com averbação no Cariório onde tem sede a matn.z.

:.3Áf.oDEÊREEg|3ERAouLOERf#TÇoÃRizÂgÃsâtEÀa#oFdueNecTsrfiÀaMOEUNSToó,eedxaldeediàs.tr::ioeiàa,geãTfcu:#:,aeT,ee|t:un:n::Ísi
atMdade assim o exigir.
7.3.5 - Cópia de seu  documento oficial  de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), vàlido na foma da
lei;

7.3.6 -Ceriidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias
7.3.7 -Ceriidão simplificada emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias.

7,4.  RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridícas (CNPJ);
7.4.2.  Prova de inscn.ção  no cadastro de contribuintes estadual ou  municipal,  confome o caso,  relativo ao domicilio ou
sede do ]icitante, periinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
7.4.3.  Prova  de  Regularidade  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a  DMda  Ativa  da  União  (PGFN),  inclusíve  quanto  as
contribuições previdenciárias;
7,4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicilio;
7.4.5. Prova de Regiilan.dade perante a Fazenda Municipal de seu domicilio;
7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS;
7.4.7, Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa, nos temos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de l 943),

7.5- As  MÍcroempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Por[e  (EPP)  deverão  apresentar toda  a  documentação  exigída

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apre§ente alguma restrição;
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regulan.dade fiscal, serà assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo temo  inicial corresponderá  ao  momento em que o  proponente for declarado o vencedor do cer[ame,  prorrogáveis

por igual  periodo,  a critério da Comissão  de  Pregões,  para a  regularização  da  documentação e emissão  de  eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de cer[idão negativa;
7.7- A não-regulan.zação da documentação,  no prazo  estabelecido,  implicará decadência do direito à C

prejuízo   das   sanções   previstas   no   arl.   81,   da   Lei   no   8.666/93,   sendo   facultado   a   ConvÂü
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7.8.  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO.FINANCEIRA:

7.8.1  -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do  último exercicio social, jà exigiveis e apresentados  na foma
da  lei,  devidamente  registram  na Junta  Comercial  de  on.gem,  que  comprovem  a  boa  situação financeira  da  empresa,
vedada a sua substituição  por balancetes ou  balanços provisórios,  podendo ser atualizados  por Índices oficiais quando
encerrados  hâ  mais de  03  (três)  meses da data de  apresentação  da  proposta,  devidamente assinados  por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.
7.8.2  -  As  empresas  constitu[das  a  menos  de  um  ano:  deverão  apresentar  demonstrativo  do  Balanço  de  Aberiura,
devidamente assinados por contabílista registrado no CRC,  bem como por sócio,  gerente ou díretor,  registrado na Junta
Comercial ou Órgão competente.
7.8.3 - Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contàbeis, temos de abertura e encerramento do livro Diário,
trahsmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a lN RFB vigente;
7.8.4 -Cer(idão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distn.buídor da sede da pessoa jurídica;

7.9,  RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.9.1.   Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  periinente  e  compativel  com  o  objeto  da  licitação,
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica de direito público ou  privado,  comprovando que
a  licitante já  forneceu  e/ou  està fomecendo  os  produtos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação.  Em  se  tratando  de
atestado fomecido por pes§oa jurídica de direito privado, este deverâ vir com fima reconhecida do assinante.
OBS:  0 Atestado de capacidade técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou  privado poderá vir
com assinatura digital ceriificada pelo lcp -Brasil.

7.10,  DEMAIS  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.10.1.  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de
28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIll,  do  ariigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em
trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na
condíção de aprendiz, a parir de 14 (quatorze) anos;
7.10.2. Declaração expressa de integral concordãncia com os temos deste edital e seus anexos;
7.10.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato siiperveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (ah. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
7.10.4. Declaração de qiie a licítante tem ciência sobre a foma de comiinicação dos atos do processo.
7.11.  Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,  bem  como
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e fomas.

8 . DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÂO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS.
-                                                       --_L:-_

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
8.1. A abertura da presente licitação dar.se.á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.
8.2. Abehas as Propostas,  a Pregoeira fará as devidas verificações,  avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto aos
aspectos  maten.ais  e fomais,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as especificações  técnicas  exigídas  no
Temo de Referência.
8.2.1. Também serà desclassificada a proposta que identifique o licítante antes da fase de lance.
8.2.2. A desclassíficação serâ sempre fundamentada e registrada no sistema, com. acompanhamento em tempo real Por
todos os parijcipantes.
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, Ievado a efeito na
fase de aceítação.
8.2.4.  Os  preços constantes da  Proposta de  Preços do  licitante  deverão ser expres§os em  reais e conter apenas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
ca§as  dec,ma,s  dos  centavos,  Ínc[usíve  em  propostas  de  adequação,  quando  for o  caso,  e.d.eÁeHT.é
moeda corrente nacional.

ALMEIDA D
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etapa de lances.
8.2.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
8.2.7.   lniciada  a   etapa  competitiva,   os   licitantes  deverãc)  encamínhar  lances  exclusivamente   por  meio   do  sistema
eletrônico, sendo imediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.2.7.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo wa/or foía/ do /ofe,
8.2,8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abehura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
8.2.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.2.10.  0  intewalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  poderá  van.ar confome  o  pregão  e  objeto  licitado,

quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote.
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discn.minado no MAPA DE PREÇOS

presente nos autos do processo em epigrafe. Entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou
igual  ao  limite  máximo  constante do  MAPA  DE  PREÇOS.  Caso  não seja  realizada a disputa de lances,  a  licitante que
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.
8.4.   Os   documentos   que   compõem   a   proposta   e   a   habilitação   da   licitante   melhor   classificada   somente   serão
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa.

DA ETAPA DE LANCES
8.5. A Pregoeira dará inicio à etapa competitiva no  horário previsto  no preâmbulo,  quando,  então,  as licitantes poderão
encaminhar lances.
8.6. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO LOTE.
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial  (não identificada).  Em seguida
as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a lícitante imediatamente
informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.6.2.  As  licitantes  poderão ofehar lances sucessivos,  desde que  inferiores  ao  seu  último  lance  registrado  no  Sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofehado por oiitra(s) Iicitante.
8.7.  DLirante  a  sessão  pública  de  disputa,  as  licitantes  serão  infomadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado. 0 Sístema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
8.8.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  "abeho  e  fechado",  em  que  os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
8.9.  A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terà  duração  inicial  de  15  (quinze)  minutos.  Após  esse  prazo,  o  sistema
encaminhará  aviso  de fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que  transcorrerá  o  período  de tempo  de  até  10  (dez)
minutos, aleatoriamente deteminado, findo o qual serà automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.10.  Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá opor[unidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com  preços até  10%  (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um  lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as licitantes dos melhores
lances,  na  ordem  de  classificação,  até  o  máximo  de  03  (três),  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco)
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.12. Após o témino dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na foma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, para que
as demais licitantes,  até o mâximo de 03 (três),  na ordem de classificação,  possam ofertar um lance final e fechado em
até 05 (cinco) minutos, o qual serâ sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.14.  Poderá a Pregoeira,  auxiliado(a)  pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o  reinício da etapa fechada,  caso
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.15.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que for  recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.
8.16.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que for recebido  e

pn.meiro  lugar.

registrado  em

8.17. 0 Critén.o de julgamento adotado será o menorpreço por /ofe, conforme definido neste Edital e seus
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.                            AN_T.Q
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encerrada  a  etapa  de  lances,  serâ  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porie  da  entidade
empresarial.  0  sístema  flentificarà  em  coluna  pnópria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porie  participantes,

pprocedendo  à comparação  com os valores da primeira colocada,  se esta fór empresa de maior porie,  assim como das
demais classificadas,  paia o fim  de aplicahse o disposto  nos aris. 44 e 45 da LC  n° 123,  de 2006,  regulamentada pelo
Decreto n° 8.538, de 2015.
820.  Nessas condições, as propostas de micnoempresas e empresas de pequeno porie que se encontrarem na fàixa de
sté  5%  (cinco  por cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor lance  serão  consideradas  empatadas  com  a  primeira
cúbcada.
821. A melhor classificada nos termos do  item anterior terá o dineito de encaminhar uma última oferta para desempate,
olrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cínco)  minutos  contnolados  pelo  sistema,
contados após a comunicação automática paia tanto.
8.22.  Caso a  microempiesa ou a empresa de pequeno  porie melhor classificada desista ou  não se manifeste  no  prazo
eestabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porie  que  se  encontrem
naquele  inten/alo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercicb  do  mesmo  direito,  no  prazo
eestabelecidonosubitemanterior.
823.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porie  que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serâ realizado sorieio entre elas para que se ftntifique
aquela que primeíro poderá apresentar melhor oféria.
824.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preférência  em  nelação  ao  produto  estrangeiro,  o
critério  de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entne  as  pnDpostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência,
conforme reg ulamento.
8.25. A ordem  de  apresentação  pebs  licitantes  é  utilizada como  um  dos  critérios  de  classificação,  de  maneira que só

poderá ha\/er empate entre propostas Úuais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
8.26.  Havendo eventual empate entne propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no arl.  3°, § 2°,
da Leí n° 8.666, de 1993, assegurando-se a pnefenência, sucessivamente, aos bens produzidos:
826.1. no paé;
8.26.2. por empresas brasileiras;
8.26.3. por empresas que in\/istam em pesqust e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.26.4.  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pne\/ista em k3i para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade pre\/istas na legislação.
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônti dentre as propostas empatadas.
828.  No  caso  de  desconexão  entre  a  Pregoeira  e  o  Sistema  no  decorrer  da  etapa  competitiva,  o  Sistema  poderá

permanecer  acessível   à   recepção  dos   lances,   retornando  a   Pregoeira,   quando   possível,   sem   prçjuízos  dos   atos
realkados.
829.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a  10  (dez)  minutos,  a sessão será suspensa, sendo  reiniciada
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data
e hora da reaberiura da sessão.
8.30. 0 Sistema infórmará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
DO  LICITANTE ARREMATANTE
8.31. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.
8.32.  Encerrada a etapa de en\/io de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema eletrônico,.
contraproposta  a  lícítante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  sçja  obtida  melhor  proposta,  \/edada  a
negociação em condições diferentes das prevístas neste Edffl.
8.33. A pahir da sua convocação, o(a) arrematante deverâ:
8.33.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos
valores  readequados ao  último  lance ofehado,  acompanhada,  se for o caso,  dos documentos complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exúidos neste Edm e }à apresentados.
8.33.1.1  Encerrada a etapa de lances a Pnegoeira examinará a pnoposta ieadequada quanto ao pieço,  bem como quanto
ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto  e  da  PROPOSTA  EM  PAPEL  TIMBRAD0
sistema BLL.

E  ASSINADA  anexada  no

'8.33.2.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação da licitante, o

dísposto neste Editai.                                                                                                                                                                    ,L t,lcff`çL
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licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
8.34,1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do lTEM inferior ao deteminado no Edital.
8.35.  0  prazo  de validade  da  proposta não  poderà  ser Ínferior a  60  (sessenta)  dias,  contados  a  pariir da data de  sua
emissão.
8.36.  0 preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida,  não sendo aceitas as que contemplem
apenas parte do fomecimento do objeto.
8.37. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o  número de 02 (duas) casas decimais após a vírgula.
Caso  isto  ocorra,  a  Pregoeira  estará  autorizado  a  adjudicar  o  objeto  realizando  arredondamentos  a  menor  no  valor
cotado.
8.38.  Nos  preços  propostos jà estarão  incluídas  as  despesas  referentes  a frete,  tributos,  encargos  sociais  e todos  os
demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.
8.39.  Na  elaboração  da  proposta,  o  preço  cotado  não  poderá  ultrapassar o  limite  máximo  discn.minado  no  MAPA  DE

PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe.
8.40.  No  caso  da  licitante  ser cooperativa  que  executará  (entregará)  o  objeto  da  licitação  através  de  empregados,  a
mesma  gozará  dos  privilégíos  fiscais  e  previdenciàrios  pertinente  ao  regime  das  cooperativas,  devendo  a  proposta
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
8.41. ApÓs a apresentação da proposta não caberá desistência.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.42.        Encerrada  a etapa de  negociação,  a  Pregoeira examinará a  proposta classificada em  primeiro  lugar quanto  à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.43.        Será desclassificada a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar preço final superior ao  preço  mâximo fixado

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou qiie apresentar preço manifestamente inexequível.
8.43.1.    Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços global  ou  unitários simbólicos,  irrisórios ou  de valor
zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  qiiando  se  referirem  a  materiais  e
instalações de propn.edade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.44.  Qualquer interessado  poderá  requerer que se realizem  diligências  para aferir a exequibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.45.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao
saneamento das propostas,  a sessão  pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio  no sistema com,  no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência serà registrada em ata;
8.46.  A  Pregoeira poderá convocar o  licitante para enviar documento digital complementar,  por meio de funcionalidade
disponível  no sistema,  no  prazo de 02 (duas)  horas,  sob  pena de  não aceitação da proposta,  confome Art. 38,  § 2° do
Decreto n° 10.024/19.

8.47.   0  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pela  Pregoeira  por  solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,
fomulada antes de findo o prazo, e fomalmente aceita pela Pregoeira.
8.48.       Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou  lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.49.        Havendo necessidade, a pregoeira suspenderâ a sessão, infomando no "chat" a nova data e horário para a sua
continuidade.

8.50.       A  Pregoeira poderá encaminhar,  por meio  do sistema eleúônico,  contraproposta ao  licitante  que  apresentou  o
lance mais vantajoso,  com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,  vedada a negociação em condíções diversas
das previstas neste Edital.
8.50.1.    Também nas hipóteses      em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.50.2.    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.51.        Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  a pregoeira verificará a habilitação
o disposto neste Edital.

do  licitante,
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opção para interposição dç recursos,  pelo prazo de  15  (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá
manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor  recurso,  com  registro  da  síntese  das  suas  razões  em
campo  próprio  do  sistema,  devendo juntar memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais  licitantes
desde  logo  intimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  também  de  03  (três)  dias  corridos  (que
começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.52.1. A falta de manifestação Ímediata e motívada do  licítante em  recorrer,  ao final da sessão do Pregão,  Ímpohará a

preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8.52.2.  Os  memoriais  (razões  de  recurso)  deverão  anexados  no  sistema  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  -  BLL  -
www.bll.org.br,  bem como envíados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão
acolhidos  recursos,  documentos ou  quaisquer correspondências enviados  no  horário de Os  às  12 horas,  de segunda a
sexta-feira.
8.52.3.   Os   memoriais   deverão   estar  devidamente   assinados   por  representante   legalmente   habilitado.   Não   serão
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela Licitante.
8,52.4.  0  recurso  será  dirigido  ao  Secretário  Gestor,  por  intemédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderà  reconsiderar  sua
decisão  no  prazo  de  02  (DOIS)  DIAS  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  fazê-Io  subir,  devidamente  informado,  devendo,
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)
Secretán.o(s) Gestor(es).
8.52.5.  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não justificada  a
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.52.6. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terà efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado adminisúativamente.
8.52.7. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.52.8.  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(s)  Secretário(s)  Gestor(es)
adjudícará(ão)   da(s)   Proposta   de   Preços(s)   vencedora(s)   e   procederá(ão)   a   homologarà(ão)   do   processo,   para
determinar a contratação;
8.52.9. Os autos do processo administrativo pemanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comis§ão
de Pregão da Prefeitura de Acopiara.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
8.53. A sessão pública poderà ser reaberta:
8.53.1.    Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedent`e  ou  em  que seja anulada a própria sessão  pública,  situação em que serão  repetidos  os  atos  anulados  e os
que dele dependam.
8.53.1.2.  Quando  houver erro  na aceitação do  preço melhor classificado ou quando o  licitante declarado vencedor não
assinar  o  contrato,  não  retirar  o  inst"mento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regulan.zação  fiscal  e  trabalhista,  nos
temos  do  art.  43,   §1°  da  LC   n°   123/2006.   Nessas   hipóteses,   serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.
8.53.2.    Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
8.53.2.1.  A  convocação  se  dará  por meio  do  sistema  eletrônico  ("chatq),  e-mail,  ou,  ainda,  fac-símile,  de  acordo  com  a
fase do procedimento licitatório.
8.54.  ENCERRAMENTO  DA  SESSÃO:  Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  círcunstanciada,  que  mencionará  os
licitantes credenciados,  as  Propostas de  Preços escn.tas e verbais sucessivos,  na ordem de clas§ificação,  a anàlise da
documentação  exigida para habilitação e os recursos  interpostos,  devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada,  ao
final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de Ínterposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao
licitante  declarado  vencedor do  certame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  processo,  devidamente  instruído,  serâ
encamínhado:
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente fomalização da Ata de Registro
8.55.  SUSPENSÃO  DA SESSÃO:  A Pregoeira é facultàdà,  a quaiquer momento,  suspender a sessão m
devidamente  justificado  e  marcar  seu  pros§eguímento  para  oiitra  ocasião,  fazendo  constar  esta  decis
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habilitação,  solícitar outros documentos,  solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim
de obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.55.2,  No  caso  de  desconexão  da  Pregoeíra  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema  eletrônico  pemanecer
acessível  aos  PROPONENTES,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos  realizados.  Quando  a
desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na foma eletrônica poderá ser
suspensa,  e  reiniciada somente após comunioação expressa aos operadores  representantes  dos  paricipantes,  através
de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reaberiura da sessão.

8.56.  DAS CONDIÇÕES GERAIS:  No julgamento das Propostas de  Preços/ofertas serà declarado vencedor o Licitante

que,  tendo  atendido  a  todas  as  exigências  deste  edital,  apresentar  menor  preço  por  lote,  conforme  definido  no
preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele serà adjudicado.
8.56.1. Não serão consideradas oferias ou vantagens não previstas neste edital.
8.56.2.  A  intimação  dos  atos  proferidos  pela  adminístração  -  Pregoeiro  ou  Secretán.o(s)  -  será  feita  por  meio  de
divulgação na lNTERNET,  através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -
www.bll.org.br.  no  "chat'  de  mensagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  integra  do  ato  no
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Acopiara, confome disposto da Lei Orgãnica do Municipio.

9. I)A(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S).

9.1. As despesas decomentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação comerão à conta de recursos
específicos consignados no respçctivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s) intenessada(s).

1o    -    ESCLARECIMENTos,    lMpuGNAÇÃo,    REsposTAs,    ADrTAMENTo,    DILIGÊNclAs,    REVoGAÇÃo    E
ANULAÇÃO.

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1-    Até    03    (três)    dias     úteis    à    data    fixada    para    abertura    da    sessão    pública,     por    meio    eletrônico

gj:#::::j:reagr::Toa:,,.tcuoaT:,ndoee:à%::çdoaAav.Sjeo¥f#aTàune%:Í:hm;:%odoe.&:;oe:raà:Ágg::Aàu_aàrÊÀéàd_ecpErgt%:;o6oà.
000,  de segunda  a sexta-feira,  no  horário  de  08:00  às  14:00  horas,  qualquer pessoa fisica ou juridica  poderá  solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.
10.1.2-A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requisitar siibsídios fomais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
10.1.3-As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos serão  divulgadas  pelo  sistema  e vincularão  os  participantes  e  a
administração.
10.2,  DA IMPUGNAÇAO:

10.2.1-Decaírá  do  direito  de  impugnar os  termos  do  edital  de  licitação  perante  a Administração  qualquer  pes§oa  por
meio eletrônico,  na forma prevista no edital,  até três dias úteís anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
hipótese em que tal comunicação não terà efeito d e recurso.
10.2.2  -A  Ímpugnação  feita  tempestivamenté  pelo  licitante  não  o  impedirà  de  participar  do  processo  licitatório  até  o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3-  A   impugnação   não   possui   efeito   suspensivo   e  caberá   a   a   Pregoeira,   auxiliado   pelos   respon§áveis   pela
elaboração  do  edital  e  dos  anexos,  decídir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento da impugnação.
10.2.3.1-A  resposta  da   Pregoeira  será  disponibilizada  a  todos  os  interessados  mediante  anexação   no  sistema  e

posteriomente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Cearà -TCE,  no sitio:
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10.3,  DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
10.3.1-  Somente  serão  aceítas  solicítações  de  esclarecimentos,  ou  impugnações  mediante  petição  confeccionada  em
máquina dati.lográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requísitos:
1- o endereçamento a Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara;
11-   a   identificação   precisa   e   completa   d   o   autor   e   seu   representante   legal   (acompanhado   dos   documentos
comprobatórios) se for o caso,  contendo o  nome,  prenome,  estado civil,  profissão,  domicílio,  número do  documento  de
identificação,  devidamente datada,  assinada  e  protocolada  na  sede  da  Pregoeira  da  Prefeitura de Acopiara,  dentro  do

prazo edi{alício;
111-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
lv-o pedido, com suas especificações;
10.4-Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatón.o que Ímpohe em modificação dos temos do edital será
designada  nova  data  para  a  realização  d  o  certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a
fomulação das Propostas de Preços.
10.4.1-Qualquer modificação neste edital serà divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das Propostas de Preços.
10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório,  a Pregoeira ou a auton.dade superior,  poderá promover
diligências  no  sentído  de  obter esclarecimentos,  confirmar  infomações  ou  pemitir sejam  sanadas  falhas  fomais  de
documentação que complementem  a instrução do  processo,  vedada a  inclusão  posterior de documento  ou  infomação

que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.5.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecímentos adicionais deverão fazê-Io no prazo determinado

pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçãofinabilitação.

10.6  -REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO:  0  Municipio  de Acopiara/CE  poderà  revogar a  licitação  por razões  de  interesse

público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

11  . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

11.1  -A adjudicação  desta [icitação  em favor do  licitante  cuja proposta de  preços  ou  lance verbal  seja classificado em

primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso.
11.2  -A  homologação  deste  pregão  é  da  competêncía  do(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  exibida  no  Preambulo  deste
edital`

11.3 -O(a)  Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado  e  mediante
fundamentação escrita.
11.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estará sujeita,  ainda, à aferição das infomações prestadas

pela  licitante vencedora,  inclusive  no que se  refere  à inspeção  /.n /oco na sede da empresa para fins de verificação  de
que  se  encontra  em  pleno  funcionamento,  incluindo  sua  identificação  extema  e  identificação  de  pessoal  executando
serviços durante o horário nomal de funcionamento.

12 -DA FORMALIZAÇÃO ATA DE SRP E DO INSTRUMENT0 CONTRATUAL-L-              _            '-=_  _
12.1,  As  obrigações  decorrentes  da  presente  IÍcitação  serão  fomalizadas  mediante  lavratura  da  respectiva  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),  representada(s)

pelo(s) Secretàrio(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observarà o§ temos do DECRETO
FEDERAL    N°    10.024,    de   20    de    Se{embro    de   2019,    Decreto    Municipal    n°    005/2017    de    19    de   i.aneiro    de
2017,subsidiariamente à Leí n°. 8.666/1993,  de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.88:
e da  Lei n.° 9.648/98),  Lei  n.°  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei  n.° 147/2014,  de 07/08/2014 e suas  alterações,  e,  ainda,
n.°  12.846/2013,  de  1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e  legislação complementar em
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais nomas pertinentes.
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para assinatura da Ata de  Registro de Preços, que firmará o compromisso  para futura contratação entre as partes,  pelo
prazo previsto, nos temos do modelo que integra este Edital.
12.2.1.   -A  convocação   do   licitante  vencedor  se   dará   através   de   publicação   em  jomal   de  grande   círculação  ou
correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fomecido.
12.2.2 -É  de  Ínteira  responsabilidade  dos  Lícitantes  manter seus  dados  cadastrais devidamente  atualizados,  incluindo
endereço eletrônico, o qual sewírà de foma de comunicação para todos os atos do processo.
12.2.3 -0  licitante que  não  atender justificadamente a convocação  no  prazo assinalado no  item  12.5  será enquadrado
será  incurso  no teor do ah.  81  da Lei  n° 8.666/93, ocasião em que será convocado  a licitante classificada em  segundo
lugar, sem prejuízo de abehura de processo administração para aplicação das penalidades cabiveis e inser[as na mesma
lei.

12.3.  Poderão ser fimados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autônoma
e se .submeterão  igualmente  a todas as disposições constantes da  Lei  n.° 8.666/93,  inclusive quanto  às  prorrogações,
alterações e rescísões.
12.4.   Os  licitantes  além  das  obrigações  resultantes  da  observância  da  Legislação  aplicável  deverão  obedecer  às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -ANEX0 lv e Contrato a ser celebrado ANEXO V deste edital.
12.5,  0  Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação,  para assinatura da Ata de
Registro  de  Preços/Contrato.  Este  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração.
12.5.1.  A  recusa  injustificada  ou  a  carência  de  justo  motívo  da  vencedora  de  não  fomalizar  a  Ata  de  Registro  de
Preços/Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.5.2.  Se  o  licitante  vencedor não  assinar a Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato  no  prazo  estabelecido  é facultado à
administração municipal convocar os licítantes remanescentes,  respeitada a ordem de classificação final das propostas,

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,  preservado o interesse público e respeitados
os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.6. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços/Contrato nos quadros
de  aviso dos  Órgãos  públícos  municipais,  na foma prevísta  na  Lei  Orgânica do  Município,  até o quínto dia  útil  do  mês
subsequente ao de sua assínatura. 0 mesmo procedímento se adotará com relação aos possíveis temos aditivos.
12.7. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e  legaís efeitos a pariir data de sua assinatura e vigerá pelo

prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em confomídade com o disposto no Decreto Munícípal   n° 005/2017
de 19 de janeíro de 2017, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12,8.  0 Contrato produzírá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá confome.estabelecido
no  respectivo instrumento,  confome  Lei  Federal  n.° 8.666/93,  satisfeitos os demais requisitos do DECRETO  FEDERAL
N°  10.024,  de 20 de Setembro de 2019,  Decreto  Municípal n° 005/2017 de 19 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei
n°.  8.666/1993,  de 21/06/1993  alterada e consolidada  (com  as alterações  da  Lei  n.° 8.883/94  e da Lei  n.° 9.648/98),  Lei
n.°  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei  n.°  147/2014,  de 07/08/2014  e suas alterações,  e,  ainda,  Lei  n.°  12.846/2013,  de  1° de
agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.
12,9. A Ata de Regístro de  Preços  não obriga o Município a fimar qualquer contratação, sendo as§egurada ao detentor
do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.
11,10. 0 Municípío monitorará,  pelo menos tn.mestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado constantemente e

poderà rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve os custos dos bens registrados.
12.10,1. 0 Municipio convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre

que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
12.11. Antes de receber o pedido de fomecimento e caso seja frustrada a negociação, o fomecedor poderá ser liberado
do  compromísso  assumido,  caso  comprove  mediante  requerimento fundamento  e  apresentação de  comprovantes,  que
não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superi.or ao preço registrado, por
superveniente.
12.12.  Em  qualquer  hipótese  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  aos  praticados  no  m
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inferiores à média daqueles apurados pelo Município para deteminado ltem.
12.14.   Não   havendo   êxito   nas   negociações   com   o   primeiro   colocado,   o   Município   poderà   convocar  os   demais
fornecedores  classificados  para  fomalizarem  o  Registro  de  seus  Preços,  nas  mesmas  condições  do  1°  colocado  ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

13 -DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

13.1-DO PRAZ0 E LOCAL DE ENTREGA: Os itens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias,

podendo  ser prorrogado,    a  contar da  expedição  da  ORDEM  DE  COMPRA-FORNECIMENTO  pela  administração,  de
segunda  a  sexta-feira,  no  local  deteminado  na  ORDEM  DE  COMPRA/AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENT0  emitida

pela Secretan.a Competente;
13,1,1-A ordem de compra/autorização de fomecimento será emitida será vía fax ao seu  numero de telefone ou via e-
mail  ao seu  endereço eletrônico, ficando o  mesmo obrigado  a confimar o  recebimento também via fax e/ou email com
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeíto as penalidades especificadas neste edital.
13.1.2-Os itens serão recebidos por sen/idor designado e responsâvel pelo acompanhamento e fiscalízação do conúato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.3-No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às normas e exigências especificadas neste Edital
e  na  Proposta  vencedora  a  adminístração  os  recusarâ,  devendo  ser de  imediato  ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveís,  na forma da lei e
deste instru mento.
13.1.4-   0   aceite   dos   bens   pelo   Órgão   recebedor  não   exclui   a   responsabilidade  cMl   do  fomecedor  por  vício   de

quantidade,  qualidade ou  disparidade com as especificações estabelecidas  no Anexo deste  Edital quanto aos produtos
entregues.
13.1.5-Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de foma fracionada, de acordo com
a  necessidade  e  conveníência  do  Órgão  interessado  e  disponibilidade  financeira  durante  o  prazo  de  contratação,
mediante  a expedição de  periódicas ORDENS  DE COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela Secretaria Gestora,  constando o
local e a quantidade de produtos a serem entregues.
13.2-Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua  proposta,  bem aínda às normas vigentes,  assumindo o
fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  muriícípal,   bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e
ainda:

a) a reparar, corrigir,  remover ou substituír, às suas expensas, no total ou em par[e, o objeto do fomecimento em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à Administração  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou
dolo    na   execução   do   fomecimento,    não   excluindo   ou    reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c)   indicar  preposto,   aceito   pela  Administração,   para   representâ-lo   na  execução   do  fornecimento.   As  decisões   e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seu§
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d)  aceitar,  nas  mesmas condições do registro de preços,  os acréscimos ou supressões quantitativas que s-e fizerem no
fomecímento,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,  na foma do §  1° do artigo 65
da Lei n° 8.666/93;

e) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.



após  a emissão da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos produtos e o encamínhamento da documentação
necessária,   observada  todas   as   disposições   pactuadas,   através   de   crédito   na   conta   bancaria   da   Detentora,   de
confomidade   com   as   notas  fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da  despesa,   acompanhadas   das
Ceftidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  validade,  observadas  as
condições da proposta.
14.2,1-Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias,  Fatura e Nota FÍscal em nome
da  Secretaria  Competente  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  -  CE,  com  endereço  na  Avenida  Paulino  Félix,  362-
Centro-ACOPIARA -Ceará -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.
14.2.2.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste
subitem,  observadas  as  disposições  editalicias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancària  do  fomecedor  ou  através  de
cheque nominal.
14.3-REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14,4. REEQU[LÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,  ou previsiveis porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso  fortuito  ou   fato   do   príncipe,   configurando  área  econômica  extraordinân.a  e  extracontratiial,   poderá,   mediante

procedímento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as
par[es   pactuaram   inícialmente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição   da  Administração   para   a  justa
remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65,  11, "d" da Lei  Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

15 . DAS SANçÕES.
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15.1-   0   licitante  que  convocado   dentro  do   prazo  de  validade  da  sua   proposta,   deixar  de  assínar  a  Ordem  de
Compras/Contrato ou  apresentar documentação falsa exigida  para o  certame,  ensejar o  retardamento  da execução  de
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporiar-se de modo Ínidôneo
ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido de  licitar e contratar com  o  Município de Acopiara e será  descredenciado  no
Cadastro da  Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 5(cinco)  anos,  sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
15.1.1  -multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a)  Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fomecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
15.1.2 -multa  moratória de  0,5%  (cinco décimos  por cento)  por dia de  atraso  na entrega/execução  de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na entrega dos bens;
15.1.3 . multa moratória de 20%  (vinte por cento) sobre o va[or da compra/solicitação,  na hípótese de atraso superior a
30 (trinta) días na entrega dos bens;
15.2.  Na hipótese de ato ilícito,  outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvoMmento do serviço,  às
atividades da adminístração,  desde que não caiba a aplicação de sanção  mais grave,  ou  descumprimento por pahe do
licitante de qualquer das obrigações definidas  neste instrumento,  ou em  outTos documentos que o complementem,  não
abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguíntes penas:
a) advertênoia;
b)  multa  de  1%  (um  por  cento)  até  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  objeto  da  requisição,  ou  do  valor  global  do
contrato, conforme o caso;
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15.3.2-Em caso de  inexístência ou  insuficiência de
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Or devido será cobrado administrativamente
ou   inscrito   como   Dívida  Ativa  do   Município   e  cobrado   mediante   processo   de  execução  fiscal,   com   os  encargos
correspondentes.
15.4. 0 fomecedor terá o seu contrato cancelado quando:
15.4.1-descumprir as condições do Temo de Contrato;
15.4.2-não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;
15.4.4-tiver presentes razões de interesse público.

15.5-   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15,5.1-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b)   10   (dez)   dias   coridos   para   a   sanção   de   impedimento   de   licitar  e   contratar  com   o   Municipio  de  Acopiara  e
descredencíamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16 -FRAUDE E CORRUPçÃ0

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

17 -DA FORMA DE COMUNICAÇÂO DOS ATOS DO PROCESSO

17.1  -A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de registro de preços,
do(s)   Contrato(s)   e   ORDEM   DE   COMPRAS   se   dará  através   de   publicação   em  jomal   de   grande   circiilação   ou
correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  aínda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo
Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica da
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL.

17.2  -Os  avisos  de  prosseguimento  das  sessões,  a  decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a  anulação  ou  revogação
serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   na   imprensa   oficíal   (flanelógrafo)   da   Prefeitura   Municipal   de
Acopiara/CE, confome disposto na L.ei Orgânica do Municipio, e facultativamente em Jomal de Grande Circiilação.

18- DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1-As  nomas que disciplinam  este  Pregão  Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometi.mento da segurança e do regular funcionamento da
administração.
18.2-Os casos omissos  poderão ser resolvídos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)
de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
18.3-0  não  atendimento  de  exigências fomais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento  do  licitante,  desde  que
sejam  possiveis  a afen.ção  da sua  qualidade  e  a  exata compreensão da sua proposta durante  a  realízação  da sessão

pública deste Pregão Eletrônico.
18.4-Nenhuma indenízação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente
ao presente edital, nem em relação às expectativas de contiatações dela decorrentes.
18.5-A  admínistração  disponibilizarà  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  Registro  objeto
dessa licitação.
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horas e através do
18&  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fómecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edffl,  mediante  pagamento  de

%8t#::::::%onÊaÊ#.dêÉ#fLEdpeíj#%,::#:::##::::::::##L#TjA#mTj#mí#á
através  do  e-mail:licitaacopíara@hotmail.com,  ficando  os  autos  do  presente  processo  administrati\/o  à  disposição  Paia
vistas e conférêncb dos interessados, ficando o licitame obrigado a;
a)  pagamentc) da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica,  por meio de Documento de Arrecadação
Mnm - DAM.
18.10-      0      referido      edffl     e     seus     anexos     também      estão     disponíveis      nos      seguintes     sftb      \/ihual:
hftD/huniciobs.tce.ce.aov.bMicitacoes/,  nos termos da lN  n° 04/2015-TCM-CE e \^/ww.bll.ora.br.
18,11-0  Prpjeto  Básico/Termo de  referência poderá ser examinado por qualquer interessado  na sede da Comissão de
Pregão da Prefeítura Municipal de Acopiara/CE.
18.12-  Todas  as   normas  inerentes  às  contratações  do  objeto  deste   Certame,   discriminadas   no  Anexo  -  Projeto
Básico/Termo  de  Reférência  deste  lnstrumento  Convocatório  de\/erão  ser minuciosamente  observadas  pelos  licitantes

quando da elaboração de suas propostas.
18.13-  No   interesse  da  Administração   Municipal  e  sem  que  caiba  às  licitantes  qualquer  tipo  de  indenização,  fica
assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parie, da presente licitação, dando ciência aos interessados na
forma da bgü vigente.
b) Anular ou revogar,  no todo ou em parie,  a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação na forma da bg"ação vigente.

ACOPIARA/CE, 06  DE ABRIL DE 2021.
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ANEXO 1

No 2o21.0331.01

1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÂO DA DESPESA

1.    ORGÃOS    SOLICITANTES:    SECRETARIA    EDUCAÇÃO,    SECRETARM    DE    ADMINISTRAÇÃO    E    FINANÇAS,

GABINETE   Do   pREFErro,   supERITENDÊNCM   DE   TRANspoRTE   E   TRÂNslTo,   sECRETARIA   DE   sAÚDE,

SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA,  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÀVEL  E

SECRETARIA DO TRABALHO E DESEN\/OLVIMENTO SOCIAL.

2.    ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA EDUCAÇÃO.

3.    DOTAÇÃ0(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): Não se aplh

4.    FONTE(S) DE RECURSO:  Não se aplica.

5.    VALOR GLOBAL ESTIMADO:  R$ 619.524,84 (SEISCENTOS  E  DEZENOVE MIL QUINHENTOS  E VINTE E QUATRO

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS)

11 -DETALHAMENTO  DA DESPESA

6.    OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA DE AR DESTINADO A FROTA

OFICIAL DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS  DO MUNICIPIO  DE ACOPIARA/cE mE.

7.   JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa para fomecimento dos produtos pneus e afins, deve-se a necessidade de

promover a substituição dos pneus desgastadas ou danificados, visando manter os veiculos em boa situação para trafegar
em  condições  kleais  de füncionamento,  garantindo  a segurança  dos  usuários,  de  interesse  das  diversas  secretarias  do

Municipb de Acopiaraft.

8.   JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOçÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE . EM ATENDIMENT0 AO

QUE  DISPÕE 0 ACÓRDÃO  D0 TCU  DE  N°  1592/2013  .  PLENÁRIO:  Considerando o  princípb da  pnoporcionalidade  e

razoabilidade,  este(s)  órgão(s)  entende(m)  que,  desta brma,  os itens  a serem  licitados integrarão o  lote  na obsen/ância,

inclusive, das regras de mercado paTa a comercialização dos produtos,  de modo a manter a competitividade necessária à

disputa.  Todas  as  peculiaridades  envolvidas  foram  a\/aliadas  de  torma  a  gerar  maíor  concorrência  e  possibilklade  de

participação aos possíveis hteressados.  Nessa esteira, entendem(s) que objetos em tela se cotçjam  por sua simflitude de

gênero  justifica-se  a  realização  de  licitações  por  meio  de  LOTES,  de  forma  a  gerar  maior  economia  de  escala  e  por
consequência,  gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos,  na forma do que determina o art.  23,  §1°, da Lei

n.°   8.666/931.   Em   contraponto,   seria   desproporcional,   a   administração   gerenciar  os   itens   pretendidos,   quando   da

demandar ser única em  relação  a especificidade  da finalidade  buscada.  Por fim,  nessalt(o)(amos)  que  a competitividade

resta amplamente preservada,  pois o ag"pamento dos itens leva em consideração as caracteristicas comuns ao§ objetos

dos itens periencentes que se unificam em um único conjunto.

111 -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO

9.    PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser emegues em até 10(clez) dias, a contar

da emissão da Ordem de Compra, nos locais deteminados pek] solicitante.

10.  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  A Ata  de  Registro  de  Preços  produzirá  seus jurídicos  e  bgais  efeitos  a  partir data  de  sua

assinatura e vígerà pelo prazo de 12 (DOZE) MESES,  admítindo-se,  porém,  a promogação da vúência dos contratos deb

decorrente,  nos  termos  do  ariigo  57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  registrada continuar se  mostrando  mais

vantajosa à adminístração, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n° 005/2017 de 19 de jan de 2017.
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ii.  PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na OS produtos,  em  até  30 (trinta)  dias  após  a
emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária,

observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora.

W -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

12.               Na proposta de preços de\/erá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor

uunitário e total,  em  moeda nacional,  em  aúarismo e  por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,  Ímpostos,

taxas,  encargos  e  demais  despesas  que  incídam  dineta  ou   mretamente  sobne  os  itens,   mesmo  que  não  estçjam

registrados nestes documentos;

13. As  Secretarias  Municipais  poderão  se  valer  da  análise  técnica  dos  itens,  antes  da  adjudicação  e  homologação  da

licitante,  para verificação  do  atendimemo  das  especificações  mínimas  dos  itens  constantes  no  Projeto  Básico/Termo  de

Referência.

0

14. 0  fomecimento  dos  produtos  lícitados  poderá  ser feito  de forma ftacionada  ou  em  sua totalidade,  de  acordo  com  a

n«essidade  do  Órgão  interessado  durame  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE

COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.

V -DA FORMALIZACÃO DA ATA DE REG. DE PRECOS. FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

15. A  Adntinístração  Municipal,   por  meio  da  Secretaria  Gerenciadona  do  procedimento  licitatório  e  os  demais  órgãos

pparticipantes, fomalizará,  por meb de Ata de Registro de Preços, as condições e os preços que,  eventualmente,  poderão
a  W  serem  adquiridos  pela(s)  Secretaria(s)  contnatante(s),  por  meio  de  Contrato(s)  a  serem  firmados  e  oriundos  da

respecwa Ata.
16. 0  fomecimento  dos  produtos  sená  acompanhado  e  fiscalizado  por seníidor da  Secretaria,  o  qual  deverá  atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e cometa entrega dos produtos, para fins de pagamento.

17. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a nesponsabilidade da empresa contratada.

18. Caberá  ao  servidor designado  rejeitar totalmente  ou  em  parie,  qualquer  produto  que  não  esteja  de  acordo  com  as

eexigêncías, bem como, deteminar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação.

19. A gestão  e fiscalização  do  contratci  caberá ao  Ordenador de  Despesa de  cada  Secretaria ou  a  quem  este  designar,

devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 111, c/c art. 67

da Lei Federal n° 8.666/93.

Vl - DAS OBRIGACÕES

2o.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Competirá ao Órgão Gestor do  Registno de Preços:

1.  Gerenciar a Ata de Registno de Preços;

11.  Provídenciar,  sempre  que  solicitada,  a  indicação  do  fomecedor  detentor  de  preço  registrado,   para  atendimento  às

necessidades   da   Administração,   obedecendo   à   ordem   de   classificação   e   aos   quantitativos   definidos   na  Ata  de

Registro de Preços;

111` Conduzír os procedimentos relati\/os a eventuais renegociações dos preços registrados;

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registno de Preços:

a) Adveriência.

b) Multa, na forma prevista no instr`imento convocatório ou nesta Ata.

c)  Suspensão  temporâria  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Administnação.Pública,  por

prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Cancelar o registro do fomecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Mu

de  19 de janeiro de 2017;
005/2017

â_fMTÉiÉÉ`'i;.BãEâLLEYâ4



PREFEITURA     DE

AcoplAFm
Vl.   Comunicar   aos   Orgãos   Participantes   do   SRP

registrados.

ao  fomecedor  detentor  de   preços

21. DA DETENTORA DO REGISTRO:

0  detentor do  registro  de  preços,  durante  o  prazo  de  validade  da Ata  de  Regístro  de Preços fica obn.gado a:

1.  Atender   a   todos   os   pedidos   efetuados   pelos   órgãos   e   entidades   participantes   do   SRP,   bem   como   aqueles

decorrentes   de   remanejamento   de   quantitativos    registrados    na   Ata,    durante   a   sua   vigência,    mesmo    que   a

execiição do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencímento;

11.  Fornecer os  bens  ofehados,  por  preço  unitário  registrado,  nas  quantidades  indicadas  pelos  participantes  do Sistema

de Registro de preços, mediante fomalização de contrato, no prazo estabelecido na ordem de compra;           .

111.  Responder   no   prazo   de    até   05(cinco)   dias    a   consultas   do   Órgão   Gestor  de   Registro   de   Preços   sobre   a

pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade lnteressado;
lv.  Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de

recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

V.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  pactuadas  inicialmente,  os  acréscímos ou  supressões  que  se fizerem  necessários,  a

critério da administração públíca,  respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

Vll -DOS ITENS,  QUANTITATIVOS E VALORES
22.  DOS ITENS, QUANTITATIVOS  E VALORES:

23. A definição  dos  seguintes  quantitativos  deu-se  com  base  em  levantamento  pautado  pelo  histórico  de  utilização  e/ou

consonância com as necessidades de contratação prospectada por este(s) órgão(s). Sendo:

LOTE 0] - PNEUS

lTEM QUANT. UND E§PECIFICAçÕESPOSPRODUTOS
VALORMÉI)lo1JNITÁRIO

VALORNÉ"O`TOTAL

1.

14 UND PNEU TRAZEIRO 90/90 R 18 R$ 153,33 R$    2.146,62
2.

6
UND

PNEU  DIANTEIRO 2.75 R 18 R$ 108,56 R$      651,36

3.

112

UND

PNEU  175/65 R 14 R$ 284,33 R$ 31.844,96

4.
24

UND
PNEU 265/65  R 17 R$ 842,50 R$ 20.220,00

5.

8
UND

PNEU  195/55 R16 R$ 358,34 R$    2.866,72
6.

136
UND

PNEU 17570 R 14 R$ 307,71 R$ 41.848,56
7'

40
UND

PNEU 17570 R 13 R$ 220,00 R$    8.800,00
8.

20
UND

PNEU 18570 R 14 R$ 354,19 R$ 7.083,80
9.

12

UND

PNEU 20570 R 15 R$451,15 R$ 5.413,80
10.

12

UND

PNEU 22575 R16 R$ 690,71 R$ 8.288,52
11.

20
UND

PNEU 900/20 R$  1.291,79 R$ 25.835,80
12.

96
UND

PNEU 21575  R 17.5 R$ 913,51 *s`ET\<`"R.®.--.``..„^.
.-`_'_`=.-_J=_~~~`~`'```±.`,`~Í!,U,`'rwçT-Á r>;=L r.r`,?     i'`pREFEiTURAM8'RGÉFt;Ya;á#[N`BPÊUÀrêuó.rji`L+=rAvenidaPaulinoFélix,N9362-Centro-Acopiara-Ceará
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13.

48
UND

PNEU 275/80 R22.5 R$  1.834,70 R$ 88.065,60

1

14.

8
UND

PNEU 80/100 R 18 R$ 119,86 R$ 958,88
15.

12

UND

PNEU TRAZEIRO  110/90  R 17 R$ 203,38 R$ 2.440,56
16.

12

UND
PNEU  DIANTEIRO 90/90  R 19 R$ 206,96 R$ 2,483,52

17`

18

UND

PNEU  12,5.80 R$ 1.657,33 R$ 29.831,94
18.

18

UND

PNEU  17.5.25 R$4.128,93 R$ 74.320,74
19.

20
UND

PNEU  1400X24 R$ 2.750,00 R$ 55,000,00
20.

60
UND

PNEU  1000X20 R$  1.569,47 R$ 94.168,20

*i                                                                                                                                             "',

LOTE02

lTEM, QUANT. UND
VÁLORMEDIOUNITÁRIO-RS VALOR MEDIOTOTAL-RS

ESPECIFICAçO ES.DOS PRODUTOS

1.

6 UND. CAMARA DE AR 2.75/18 R$   28.73 R$ 172,38

2.

6
UND

CAMARA DE AR 90/90X18 R$    30,78 R$  184,68

3.

16

UND

CAMARA DE AR 110/90X17 R$    36,28 R$ 580,48
4.

24
UND

CAMARA DE AR 24 R$ 263,47 R$ 6.323,28
5.

12

UND

CAMARA DE AR 12.5.80 R$ 128,07 R$  1.536,84

6.

16

UND

CAMARA DE AR 17.5.25 R$ 318,94 R$ 5.103,04

7.

50
UND

CAMARA DE AR 1000X20 R$  122,60 R$ 6.130,00

8.

50
UND

PROTETOR ARO 20 R$    43,18 R$ 2,159,00

9.

24
UND

PROTETOR ARO 24 R$ 118,88 R$2.853]12

LOTE02

lTEM, QUANT. UND
VÁLORMEDIOUNITÁRIO-RS VALOR MEDIOTOTAL-RS

ESPECIFICAçO ES.DOS PRODUTOS

1.

6 UND. CAMARA DE AR 2.75/18 R$   28.73 R$ 172,38

2.

6
UND

CAMARA DE AR 90/90X18 R$    30,78 R$  184,68

3.

16

UND

CAMARA DE AR 110/90X17 R$    36,28 R$ 580,48
4.

24
UND

CAMARA DE AR 24 R$ 263,47 R$ 6.323,28
5.

12

UND

CAMARA DE AR 12.5.80 R$ 128,07 R$  1.536,84

6.

16

UND

CAMARA DE AR 17.5.25 R$ 318,94 R$ 5.103,04

7.

50
UND

CAMARA DE AR 1000X20 R$  122,60 R$ 6.130,00

8.

50
UND

PROTETOR ARO 20 R$    43,18 R$ 2,159,00

9.

24
UND

PROTETOR ARO 24 R$ 118,88 R$2.853]12

10.

20
UND

PROTETOR ARO 25 R$ 196,23 R$ 3.924,60
11.

16

UND

CAMARA DE AR 90 90 X 19 R$    36,93 R$ 590,88
•u'_?.

1_-_

•-                     __-lT                                                                                                                                                                  -r//-,                  -, •t,;J        ,ÇT
.[,      -                     ,
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ANEXO  11

MODEL0 DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.04.05.01  -SRPE
Data e Hora de Abertura:                                               às horas

OBJETO:  REGISTRO  DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA DE AR DESTINADO A FROTA
DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO  MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CoNTIDAs No pRojETo BÁslcorrERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Ao EDITAL.

LOTE

lTEM ESPECIF[CAÇÃO UND QTDE MARCA
VALORüNITÁRIO

VALORTOTAL

1. CONFORME ANEXO  I DO EDITAL

VALOR GLOBAL RS

VALOR GLOBAL:  RS  ............  (

PRAZO DE ENTREGA: Até 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS,  podendo ser prorrogado, a contar da expedição da ORDEM DE
COMPRA.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:
•      Esta proposta deverà seranexadajunto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil -(www.bll.org.br) em pDF
•       ELABORARA PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

•      0 licitante declara que tem o pleno conhecimento,  aceitação e cumpn.rá todas as obn.gações contidas no anexo  1 -

Projeto BásicorTemo de Referência deste edital.
•       lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão  incluídas todas as despesas

necessârias ao fornecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
-segiiros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecímento dos produtos objeto desta licitação.

(representante leg al)



MODELO DE PROCURAÇÂO/DECLARAçÕES

ITEM 01 -MODEL0 DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME DA EMPRESA,  CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado cMl, profissão,  RG,  CPF e endereço.

%RFci5ÃigEOÃtôàgÊ,nÁeRAC,oÊ;::ed.a:ooá:oar#:tâ!iv5'eanBReEgeÃãsEEÊdTeÉàsNicaáNr:Er.e2S,e.:tí.-ó%.J;u,n:osâppE?E:::TnE.Pê
mesmo,  assinar  propostas,  atas,  entregar durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de

proposta de  preços  e  documentos de  habilitação,  a§sinar toda a documentação  necessária e  praticar todos os demais
atos  pertinentes  ao  cer[ame  em  nome  da Outorgante que  se fizerem  necessários  ao fiel  cumpn.mento  deste  mandato,
inclusive  interpor recursos,  ciente  de  que  por força  do  aTtigo  675  do  Código  Civil  está obrigado  a  satisfazer todas  as
obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)

ALMEIDA DA SILVA
PRESIDENTAfpREGOEIRA
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MODELO DE PROCURAÇÂO/DECLARAçÕES

ITEM 02 - MODELO  DE DECLARAÇÃO EXIGIDO  NA HABILITAÇÃO

OBJETO:  REGISTRO  DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA DE AR DESTINADO A FROTA
DE      VEÍCULOS      DAS      DIVERSAS      SECRETARIAS      DO      MUNICIPIO      DE      ACOPIARA/CE,      CONFORME
ESpEclFlcAÇÕEs coNTIDAs No pRojETo BÁslcon-ERMo DÉ REFERÊNclA EM ANExo Ao EDITAL.

DECLARAÇÂO

..........,,.....,..............,     inscrito     no     CNPJ     n°.n ............. „.,     por     intermédio     de     seu     representante     legal     o(a)

portador(a)  da  caneira  de  ldentidade  nQ...„ .......  e  do  cpF  ng  ...„
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.04.05.01  -SRPE que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  qiie  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo  licitatório, junto  ao  Município de Acopiara,  Estado do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao estabelecido  na  Lei  n°
9.854,  de 27/10/1999,  publicada no  DOU  de 28/10/1999,  e ao  inciso Xxxlll,  do am.go 7°,  da Constituição  Federal,  não
emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  notumo,  pen.goso  ou  in§alubre,  nem  emprega  menores  de  16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo licitatón.o, junto ao Municipio de Acopiara,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste
edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para pariicipar no presente certame licitatório,
bem a§sim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos temos do art. 32, §2°, da Lei
n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)

PRES![11.NT£\r]L?EG`|EIRA
pRFFFITjRi vu`lr pA!   `: Àcítp!ARA
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MODELO I)E PROCURAÇÂ0/DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÃO  EXIGIDO  NA HABILITAÇÃO

OBJETO:  REGISTRO DE PREçOS VISANDO À AQUIslçÃO DE PNEUS E CÂMARA DE AR DESTINADO A FROTA
I)E     VEÍCULOS      DAS      DIVERSAS      SECRETARIAS      DO      MUNICIPIO      DE     ACOPIARA/CE,      CONFORME
EspEciFicAçÕES CONTIDAS NO PRojETO BÁSICorrERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL

DECLARAÇÃO

..,.,.,,     inscrito     no     CNPJ     n° ...................,     por     intermédio     de     seu     representante     legal     o(a)

poriador(a)  da  carteira  de  ldentidade  ng .........,.  e  do  cpF  nQ  ....
DECLARA paia fins do dk;posto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.04.05.01  . SRPE que:

a)  sob  as  penas  da  bi,  para  todos  os  fins  de  direitci  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para  fins  de  prova  em

processo licitatório, juntci ao Municípb de Acopiara,  Estado do Cearâ, que, tem ciêncía e concorda que a convocação do
licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Comato(s) e ORDEM DE COMPRAS poderão
se dar através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fornecido Delo Licitante. sendo este:

E"
b)  Que cabe a este.  realizar o acompanhamento,  receber todas e quaisquer informações relativas ao presente processo

(prazos, comunicados,  infomativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos,
bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas.

c) Que a administração,  poderá,  ainda, de foma facultativa e complementar, também realizar a publicação em jomal de

grande circulação ou correspondência com Aviso de  Recebimento ou,  ainda, Ê![Ê!£É§ de  publicação  na imprensa oficial
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante leg al)
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N°  DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021,04.05.01  -SRPE
VALIDADE:  12 (DOZE) MESES.

Pelo  presente  instrumento,  o  municipio,  por  meio  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Ceará,

pessoa juridica  de  direito  público  intemo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N.°  07.847.379/0001-19,  com  sede  de  sua  Prefeitura
Munioipal na Avenida Paiilino Félix, 362- Centro-ACOPIARA -Ceará - CEP 63.560-000,  através da SECRETARIA DE

neste ato representada pelo Sr, aqui denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR,
considerando  o  juúamento  da  licitação  na  modamade  de  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  2021,04.05.01   -SRPE,  bem
como,  RESOLVE  registrar  os  preços  das  empresas  signatàrias,  nas  quantidades  estimadas  e  máxímas  anuais-,  de
amrdo  com  a  classificação  por elas  alcançadas,  atendendo  às  condições  previstas  no  lnstrumento  Convocatório  e  as
constantes desta Ata de Registno de Preços, em confomidade com as disposições a seguh.

:.rocosso#:#:íTmMELEídD±FU#DâEEÊ##com2o2t.o4o5.o„RPEsqemndo"üpa.tüü
normas constantes do DECRET0 FEDERAL N.° 10.024Í2019, de 20/09/2019 e DECRETO MUNICIPAL n° 005/2017 de
19 de janeiro de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas altenações, e da Lei 10.520, de 17W/2002.

2.       DOOBJETO

8Ê#:::::::i:#AdaFRffoffDiAüú#+fiA#s#ffiy#RÊ+ÀÁ#G£Ã°M3E€ri;USDEECÂ##i
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  N0   PROJETO   BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO
EDITAL
2.1.  Tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edffl do processo originário, no qual restaram classificados
em primeino lugar os licitantes s©natários.

3.       DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS
3.1.  0  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fomecedor(es)  e  as  demais  condições  oferiadas
na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Regístro de Preços.

4.       ÓRGÂO(S\ PARTICIPANTE(S\
4.1.  São órgãos e entidades públicas participantes do registnD de preços:
4.1.1.       SECRETARIADE

5.       VALIDADEDAATA
5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  serâ  de  12  (DOZE)  MESES,  a  partir  desta  data,  não  podendo  ser

prorrogada.

6.       REVISÂO  E CANCELAMENTO
6.1.  A Admínistração poderâ realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de veríticar a vantaiosidade dos preços
regktrados nesta Ata.
6.2.  Mercado  ou  de  fato  que  ebve  o  custo  do  obieto  registrado,  cabendo  à Administração  promover  as  negociações

junto ao(s) fómecedor(es).
63.  Quando  o   preço   registrado  tomarse  superior  ao   preço   praticado   no  mercado   por  motivo  superveniente,   a
Adrinistração  convocará  o(s)  fomecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos  valones  praticados  pelo
mercado.
6.4.  0 fomecedor que  não  aceitar reduzír seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado
assumido, sem aplicação de penalidade.



observará a classificação orúinal.
65.  Quando  o  preço  de  mercado  torna+se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder  cumprir  o
compromisso, o órgão gerenciador poderà:
6.5.1.      Liberar o fomecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocoria antes do pedido  de fomecimento
db\ s  itens  ora  licitados,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confimada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantesa-;e
6.5.2.      Convocar os demais fornecedores para assegurar igual opor[unidade de negociação.
6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Órgão gerenciador deverá  proceder à  revogação  desta  ata de  registro  de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaiosa.

6.7.  0 reristro do fornecedor será cancelado auando:
6.7.1.       Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.72      Não  retirar a  ORDEM  DE  COMPRAS  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela Administração,
sem ritmcativa ace"
6.7.3.      Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na htitese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
Ou

6.7A      Softer sanção administrativa ci+jo eféfto tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão

gerenciador e Órgão(s) participante(s).
6&  0 cancelamento de  negístnos nas  hipóteses previstas  nos  ftens 6.7.1,  6.72 e 6.7.4 serà tórmalizado por despacho
do Órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.  0 cancelamento do registro de  preços poderã ocorrer por fato supervenieme,  decorrente de caso foriuito ou força
maior, que prçjudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1.      Por razão de interesse públti; ou
6.92      Apedidodofomecedor.

7.       CONDICÕESGERAH5
7.1.  As  condíçõe§  geraís  da  execução  do  contrato,  tais  conio  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fómecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  são  as  que  se
encontram definidas no PrQjsto Básico/Termo de reférência e no Edffl da licitação de origem.
72.  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
721.      Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédb de lavratura de termo aditivo à

presente ata de Registno de Preços.
722      lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de pREGÃO ELETRÔNICo que lhe deu origem e seus anexos, e as

9:¥staÊi#ã|,3:==t##2:;L2:Íocontrabdecorremedopresenteregistnoparaqua,queroperaçãofinanceira,
sem pné\Íia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
7.2.4.      0(S)  órgão(s)  participante(s)  se  resen/a(m)  o  dineito  de fazer uso  de qualquer das  premogativas  di§postas  no
ariigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

t.;i'i:icíéí,:i,n::.','::i-:;:;n:::i"t.Joa:3:l;::;`:-édç:,r;â::::::.;;:.;iÊr::`;:-.:;±3n,,;.q:.t|::.`...-,`,r:;h.:i:;.i3S€:]à|,'`:.=,:haii,Sa-:oC;:jn;::::,?i;i|`;`J,:;3;:;::,:':.`?::;:
e o uso dos sen/iços pela Administração.
8.              O  contratado,  no  fomciemento  dos  produtos,  sem  pnçjuízo  das  responsabHidades  contratuais  e  bgab,  não

poderá subcontratar pahes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.       DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
91.  Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da pnesente ata, a pràtica de

istrados

{odos os atos de controle e administração do Sístema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
9.2.  Gerenciar a presente ata de registro de preços;
9.3.  Promover,   pen.odicamente,   ampla   pesquisa   de   mercado,   de   foma   a   comprovar  se   os   preç

pemanecem compativeis com os praticados na Administração Pública;
9.4.  Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; ASIL.VA

FR-Éà.iõÉ-NíJ\'piES3.o.E.lf^:^â
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9.5.  Aplicar,  garantida  a  ampla  defesa  e  o
iicitatório;  e

de  infrações  no  procedimento

9.6.  Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decomentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em nelação às suas próprias cohtratações.

|:'.L.ACEEEMo°8isuEEsnosqLmtitaffmftxadqnegtiaGderegffiüprEF",imuümomÉsdmü
que trata o §  1° do ari. 65 da Lei n° 8.666, de  1993.

11.              DOS ILÍCITOS PENAIS

11.1.        As inftações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente pne\/ista,
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

12.     DOFORO
12.1.      0  foro  da  Comarca  de  Acopiara/CE  é  o  competente  para  dirimir  questões  decomentes  da  execução  deste
lnstrumento,   em  obediência  ao  disposto  no  §  2°  do  ariigo  55  da  Lei  8.666  de  21   de  junho  de   1993,   alterada  ecúnst"
Para firmeza e validade do  pactuado,  a  preseme Ata fói  lavrada em 02  (duas)  vias de  Úual teor,  que,  depois de  lida e
aachada em ordem, vai assinada pelas paries.

Acopiara/CE, _ de _ de _

<NOME DO SECRETÁRIO>

SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>
ÓRGÃO GERENCIADOR

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ>

<NOME DO REPRESENTANTE>
<CPF>

DETENTORA

\_``.`\..    :``'\ .-.-..-                `        -

PRESIDENTi\`í]L`{EGOEIRA
PREFEITljRá vuNlrlpÀ`,  .`.F AcoplARA
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N°

RELACÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

01.  RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE :                                                                                   FAX:

REPRESENTANTE:                                                                                         RG :                                  CPF:

BANCO:                                                      AGÊNCIA:                                                 CONTA CORRENTE:

ANl'O
ALME'D

A ELZA
DASILVA

P.RÉÊÉ\Ãj-riMUNIC`PALDEACOPIARA
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ANEXO  11 AATA DE REGISTRO  DE PREÇOS N°

•,   Página

REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS
ESPECIFICACÃO DOS PRODUTOS. QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

e  a(s)  Empresa(s)  cujo§  preços  estão  a  seguir  registrados,  em  fac.é...á..,rec:,I,::;ãd.a â:trÊROE#àlc[E[oTRãNA,ccogiak:
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° .....

2021,04.05.01  -SRPE.

LOTE

lTEM E§PECIFICAÇÃO UND
: QTDE MARCA

VALORumTÁRio
VALORTOIAL

1.

VALOR GLOBAL RS

ÊE!fLAVA
pPRERFE(%RiEMNu{g,?At%EGA°coE}ffi

ALmEIDA
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO
A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    E    DO

OUTR0  A  EMPRESA
QUE NELE SE DECLARA.

PARA   0   FIM

CONTRATO  No:

PREGÃO  ELETRÔNICO N° 2021.04.05.01  -SRPE

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,  Estado do  Ceará,  pessoa jun'dica de direfto público intemo,  inscrita no  CNPJ
Sob o N.° 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeftura Municipal na Avenida Paulino Félix, 362-Centro-ACOPIARA -
Ceará -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19, através da SECRETARIA DE
neste   ato   representado(a)   pela   Sr(a)
CONTRATANTE,  e  de  outro   lado   a   Empresa
CNPJ/MF  sob  o  n.o

C.P.FI     NO

estabelecída   na
neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a).

aqui   denominado(a)   de
inscrita   no

-,  pohador (a)  do  CPF  no
apenas denominada de CONTRATADA, fimam entie si o presente TERMO DE CONTRAT0 mediante as

cláusulas e condições a seg uir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO  FUNDAMENTO LEGAL

1.1.   Processo   de   Licitação,   na   modalidade   PREGÃO   ELETRÔNICO   N°  2021.04,05.01   -   SRPE,   cujo   objeto   é  o
REGISTRO   DE  PREÇOS  VISANDO  À  AQUISIÇÃO   DE  PNEUS  E  CÂMARA  DE  AR  DESTINADO  A  FROTA  DE
VEICULOS  DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICIPIO  DE  ACOPIARA/CE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS  NO  PROJETO  BÁSICorrERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO  EDITAL,  em  confomidade  com  o
DECRETO  FEDERAL  N.°  10.024/2019,  de 20/09/2019  e  Decreto  Municipal  n° 005/2017 de  19  de j.aneiro de 2017,  a  Lei

Federal N° 8.666/93 -Lei das Licitações Públicas c/c os temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

#Í.couEàesenàeAConérEaàoRtÉTACR:roàbÉeto":..?.:.T!:!EÃ.?..?.EE"oEU#Nf#,âRADEEÂBgE,iTÉ#;ACDE?AcàRN%AREE
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS  NO  PROJETO  BÁsicon.ERMO  DE  REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL,  tudo em

::níodTai,d,agep:oocTsass.%|,ài,:::ospeReEsâàcàficEa.çÊíààoNn,tàdôsNnoo23ã|Ç#.lg.oB,Á.sàcR?T,EnR."q:ap:n:::,:aRmÊ_::'eAs;e:#ax£:
no presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E 1)0 PAGAMENTO

3.1.  0 valor global da presente avença é de RS

produtos  licitados,  segundo  as  ordens  de  compras/autorizações  de  fomecimento  expedidas  pela  Administração,  de
confomidade   com   as   notas  fi§cais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da   despesa,   acompanhadas   das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.

),  a ser pago na proporção da entrega dos

LOTE
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-    _:.MAIOR       JÜNITÃR]O

VALOR TQTAL

1. CJJJJ\
VALOR GLOBAL RS tTnú-tA ELZA

3 2  o va'or do presente contrato não será obJeto de reaJuste                                              ÊiE£:'ER±EA?5ÊAàcLãí&

PREFEITURA    MUNIcipAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362-Centro -Acopíara -Ceaiá
CNPJ ne 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999





PREFEITUF}A      DE

ACOPIARA
3,3.  Na  hipótese  de sobrevirem fatos  imprevisiveis,ou  previsiveis  porem êTconsequências incalculáveis,  retardadores
ou   impeditivos   da   execução   do   ajustado,   ou   ainda,   em   caso   de  força   maior,   caso  fortuito   ou   fato   do   principe,
configurando área econômica extraordinària e extracontratual,  poderâ,  mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada  tal  situação  e {emo  aditivo,  ser restabelecida  a  relação  que  as  par[es  pactuaram  inicialmente  entre  os
encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a justa  remuneração  qo  fomecímento,  objetivando  a
manutenção  do  equilibrio  econômico-financeiro  inícial  do  contrato,  na  foma  do  ariigo  65,   11,  "d"  da  Lei   Federal  n.°
8.666/93,  alterada e consolidada.
3.4.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  adimplemento  da  obrigação  e  encaminhamento  da
documentação tratada  no subitem  3.1,  observadas as disposições editalícias,  através de crédito  na Conta  Bancàn.a do
fomecedor ou atravês de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota FÍscal.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA
_            __                             ;                                                      __=_J_   _

4,1. 0 presente lnstrumento produzirá seus juridicos e [egaís efeitos a pahir da data de sua a§sinatura e vigerá até _
de20        .

Ç3

4.2.  No  caso  do  material,  objeto  do  presente  contrato,  ser entregue  na  sua  totalidade,  antes  da  data  de  témino  do
contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  lndependente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessària.
4.4.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,

podendo  ser  prorrogado,  a  contar  da  expedição  da  oRDEM  DE  COMPRA-FORNECIMENT0  pela  administração,  de
segunda  a  sexta-feira,  no  local  determinado  na  ORDEM  DE  COMPRA/AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO  emitida

pela Secretaria Competente.
4.5.  0  Contratado  que  atrasar  a  entrega  confome  prazo  dado  na  ordem  de  compra  deverá  ser  automaticamente
notificado e terâ  um  prazo de 24  horas para entregar os  produtos  a partir da data da notificação,  caso contrário estará
sujeito às penalidades previstas no edital.
4.6.  A  ORDEM  DE  COMPRA  serâ  emitida  será  via  fax  ao  seu  niimero  de  telefone  ou  via  e-mail  ao  seu  endereço
eletrôníco, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou email com assinatura/nome e CPF
do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
4.7.  0§  itens  serão  recebidos  por servidor designado  e  responsàvel  pelo  acompanhamento  e fiscalização  do  contrato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.8.  0 aceite dos  bens pelo órgão  recebedor não exclui a responsabilidade cMl do fomecedor por vício de quantidade,

qualidade ou dísparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.9.  Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de foma fracjonada, de acordo com a
necessidade e conveniência do órgão Ínteressado e dísponíbilidade financeira durante o prazo de contratação,  mediante
a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS  pela  Secretaria  Gestora,  constando  o  local  e  a  quantidade  de

produtos a serem entregues.
4.10.  No caso de constatação da Ínadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital e
na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas adequados  às supracitadas condições,  sob  pena de aplicação das  penalidades cabíveis,  na foma da lei e deste
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
_                                              -\'1-'                                           -=__
5.1.    As    despesas    decorrentes    das    eventuais    contratações    correrão    à    conta    de    Recursos    oriundos    de:

nas dotações orçamentán.as:

CLAUSULA SEXTA . DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES



PREFEITURA      DE

AcOPIAFm
6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto .Básico,
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem ainda às nomas vigentes,  assumindo o
fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e  municipal,   bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhístas,   previdenciários,  fiscais  e
Comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e
ainda:

a) executar o fomecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos  pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especificado  no  instrumento  convocatório,  no  Anexo  1,  que  faz  parte  deste  instrumento,  observando  ainda  todas  as
nomas  técnicas   que   eventualmente   regulem  o  fomecimento,   responsabilizando-se   ainda   por  eventuais   prejuízos
decorrentes do descumpn.mento de qualquer clâusula ou condição aqui estabelecída;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de on.gem federal, estadual
e  municipal,  l)em  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,   prevídenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputâveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  em
decomência do fomecimento;
c)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expen§as,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execiição do fomecimento,  não excMndo ou  reduzindo essa  responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo Órgão interessado;
e)  indicar preposto,  aceito pela Adminístração,  para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências

que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;

f)aceitar,  nas  mesmas  condições  registradas,  os  acréscimos  ou  supressões  que se  fizerem  no fomecimento,  até  25%

ÍT:tnetreeâ;nrcoosp£ra:eenT:fs,€%a#àí:Ícní:;act:#zraodmoe{:rcoo;ut:ctí%,nàamfeon%ad::§et;Í::sa#;g#5Nícaí±:;:o8.666,93;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega,  não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo
com  as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinàrios  sob  o

pretexto de perfeito fljncionamento e conclusão do objeto contratado.
i)   prestar   os   esclarecimentos   que   forem   solicítados   pelo   MUNICÍPIO,   cujas   reclamações   se   obriga   a   atender

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anomalidade que verificar
quando da execução do contrato;
j)  dispor-se  a toda  e  qualquer fiscalízação  do  MUNICíplo,  no  tocante  ao fomecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
ciimprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover todos os meios necessários à garantia da  plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive considerados os

ia:o°i::,cg::Y::àj£târ£':Sn::ã:od##gíup:ron:tuuar:qzua:raitemçãoocoridanoendereço*ontabancànaeoutrosmlgáveis
necessários para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao  MUNICÍPIO efetuar viston.a nas suas instalações,  a fim de verificar as condições para atendímento do
objeto contratual ;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas úteís da
recusa,   no   todo   ou   em   par[e   os   materiais   recusados   pela   Administração,   caso   constatadas   dívergências   nas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edítal ou na Proposta do Contratado;
m)   indicar  preposto,   aceito   pela  Administração,   para  representá-lo  na  execução   do  fomecimento.  As  decisões  e

provídêncías  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicadas  a  seus
superiores em tempo hábjl para a adoção das medidas convenientes;
n)  aceitar,  nas mesmas condições do  registro de  preços,  os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
fornecimento,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,  na foma do §  1° do ariigo
da Lei n° 8.666/93;
o)aentregadosprodutosdeveseefetuardefomaanãocomprometerofuncionamentodosservjçosdoMunicípio;

p)  infomar  nas  embaiagens  de  transporie  dos  materiais,  médiante  etiqueta  ou  gravação  na  pr.ópria
ietmsdetamanhocompatíveLosseguintesdados.marcaffabn.cante,qua'ntídadeehcad.acaíxÂ,NqT3
e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fomecedora/fabricante;

ALMEIDA
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ÀRéõEiÀAROÀ

q) manter,durante a vigência da Ata de SRP/contrato, abilitação e qualificação exigidas no  Edital
relativo  à  licitação  da qual  decorreu  o  presente  ai.uste,  nos termo§  do Art.  55,  lnciso Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que serà
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

6.2.1.  No  caso de  constatação  da inadequação dos  bens fomecidos  às nomas  e exigências especificadas  no
Projeto  Básico,  no  Edital  ou  na  Proposta do  Contratado,  o  Contratante  os  recusará,  devendo  no  prazo  màximo  de  24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.  assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos,  devidamente identificados,  a todos  os
locais  onde  se  fizer  necessário  o fomecimento  dos  bens,  prestando-lhe todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,
eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na foma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçÕES

lnstrumento  serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no  Munícípio  em  favor  da  Contrat

0

7.1.  Na hipótese de descumprimento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste Ínstrumento,
ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuizo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto,  não mantiver a Proposta de Preços, falhar
ou fraudar na execução  do fomecimento,  comporiar-se de  modo  inidôneo ou cometer fraude fiscal,  ficará impedido de
licitar e contratar com o Municipio de Acopiara e serâ descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação fal§a exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comporiar-se de modo inidôneo;

7.1.2.  Miilta  moratória de  0,5%  (meio  por cento) do valor do  pedido,  por dia de atraso  na entrega de qualquer
objeto  registrado solicitado,  contados do  recebimento da ORDEM  DE  COMPRA no endereço constante do cadastro ou
da Ata, até o [Ímite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedído, caso seja infen.or a 30 (trinta) días;

7.1.3.  Multa  moratória de 20%  (vinte  por cento)  sobre  o valor do  pedido,  na  hipóte§e de  atraso superior a  30

(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;
7.2.   Na   hipótese   de   ato   ilícito,   outras   ocomências   que   possam   acarretar   transtornos   ao   desenvoMmento   do
fomecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção maís grave,
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obn.gações definidas neste instrumento,  na Ata de Registro de
Preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não  abrangídas  nos  sub  itens  anteriores,  serão
aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e con§olidada, e na Lei n.° 10.520/02,
as seguintes penas:

7.2.1.Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor

global máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3.   0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar  da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municípal -DAM.

7.3.1.  Se  o valor da multa  não for pago,  ou  depositado,  serà automaticamente descontado  do  pagamento a o
licítante fizer jus.

7.3.2.    Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado
administrativamente ou inscrito como DÍvida Ativa do Munícípio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.
7.4.  A  falta  dos  bens  não  poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior  e  não  eximirá  a  CONTRATADA  das

penalidades a que està sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.   ApÓs   o   devido   processo   administrativo,   confome   disposto   no   Edital,   as   multas   pecuniárias   previstas   neste

u  cobradas
judicialmente, na inexistência deste.



\
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7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais sançoes  impos 86  a  88  da  Lei Federal  n.°  8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÂO
_    __        __   _L==_.-'_    _              __    ___   _    _______1_

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  Índependentemente  de  interpelação

judicial, com as conseqiiências contratuais,  as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplícação  das  multas jà previstas,  o  presente contrato ficarà rescindido de pleno  direito,  independente  de
notificação  judicial  ou  extrajudicial,   sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  Índenizações  relativas  às
despesas decorrentes de encargos  provenientes da sua  execução,  ocorrendo  quaisquer infrações  às  suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na foma dos ariigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos amgos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPoslçõES FINAIS

0

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condíções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.3.  0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerTogativas díspostas  no artigo 58 da Lei n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  presente  contrato  poderà  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  partes,  com  as
devídas justificativas, nos casos prevístos na Lei.
9.5.  A  inadimplêncía  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,   nem  poderá  onerar  o  objeto  do  contrato  ou  restringir  a
regularização e o uso dos serviços pela Adminístração.
9.6.  0  contratado,  na execução do contrato,  sem  prejuízo das  responsabilidades conúatuais e  legais,  não  poderá sub-
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7.  A  Administração  rei.eitará,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  fomecído§  em  desacordo  com  os  temos  do  Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a

proposta adi.ud icada.
9.9.  A  Contratada,  na vigência  do  Contrato,  será  a  única  responsável  perante  terceiros  pelos  atos  praticados  por seu

pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. 0 foro da Comarca de Acopiara é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em
obediência ao di§posto no § 2° do ariigo 55 da Lei 8.666 de 21  dejunho de 1993, alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  panes  fimam  o  presente  lnstrumento,   lavrado  na  Procuradoria  Geral  do  Município,   perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<NOME D0 SECRETÁRIO GESTOR>
SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

2.

Acopíara-CE, dede
<NOME DA EMPRESA>

CNPJ NO
<NOME DO REPRESENTANTE>

CPF NO

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO --   Ê;:íÉàd;5Eãâ~B£.EÊ.àLEYâ





PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO  DE LICITAÇAO

PREGA0 ELETRONICO N° 2021.04.05,01-SRPPE

A  PREGOEIRA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA  -  CEA torna  público,   para
conhecímento  dos  interessados,  que  realizaná  a  IÍcitação  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,
t:`::is;fnRD8:SBVE::c#LÇ:3s3'#1síãji;'EÀssEAãs::j:ç:ÃRo::#iE:"u:s:E:,:Fh,çfi:ipti;àrÉ;iRCAOD:%JixBiJ:E,!:i

CÚNFORME  ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS  NO  PROJET0  BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCLA
EM   ANEXO   AO   EDH-AL,   o   edital   està   disponível   no   endereço   eletrônico:   www.b«.orq.br   e
www.tce.ce.oov.br, com o  prazo de cadastramento das propostas até o db 20 de Abril  de 2021  às
odáo#o|ó#mBm#fmp,TLriffi:n::,;:::::T:aaí#mdanad#d:tL#g,lc'#3
ADMINISTRATIVO,  situada  a  A\/enida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeiras-  Acopiara  -  Ceará.
Maiores   infomações   no   endereço   citado,   no   horário   de   O8:00h   às   12:00h   e   através   do   e-
mail:licitaaco hotmail.com. Antônia Elza Almeida da Silva-Pre

A SER PUBLICADO DIA 07 DE ABRIL DE 2021.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E DOU E APRECE)





PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA  DA  CONQUISTA

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO

AVISO   l)E  UCITAÇÃO

l]Ri:GÃO   ELETRÔNICO  SRP   N.  23/2021  SMS

PÍoc.  n.  io.860/z021

#ügj!;j:7:3;ii;#!::ií;jdtâ;jii:i;#:is::Í:ibieíii¥n!iíjig!;::gI::o.!h;::i;!ieu:tdí:
RAMONA  [ERQUEIRA  PEREIRA

Secretáría  da  Saúde

ESTADO  DO  CEARÁ

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  ACARAÚ

AVISO  DE  LICITAÇÃO

l)REGÃO  El£rRÔNICO  N9  6.0lo/20Z1-PE

Maíores  infomações  na  sede  da  Pieíei`ura  Mun!clpal  de  Acaraú.CE.

Acaraú-CE,  6  de  abrll  de  2021.
TIAG0   FONTELES  SOUZA

Píegoelro

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  ACOPIARA

AV150   DE  UCITAÇÃO

PREGÃO  EIE"ÕNICO  Nq  2o2i.o4.i)S.oi-  Sl`PPE

Ceaíá.

atr]vés  do  ¥*:iifH:T{fa°aTo#rea5@nh°otemn£,f.:%i:. ü"  no  horário  de  o8:ooh  às  i2:ooh  e

ÀCT°6LaEiÊ;6AdfiÁaEigÀdDeA2!,2ttÀ

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  AIUABA

AVISO   DE  LIciTAÇÀO

TOMADA  l]E  PFIEÇOS  N9  20Z1.04.07.001.SEDUC

¢'õÃàa#úádâdÂàrgsàesipvzÁ.
Presldente  da  CPL

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALCÂNTARAS

AVIS0   l]E   UciTAÇÃO
PREGÃO   ELETRÕNIC0   N9   704.01/21-  PE/SRP

0bjeto:  seleção  de  me!hoi.  proposta   para  Reglstio  de  Píeços  vlsandi]  futura  e  eventu3l

aqutsTção     de    gêneíos    de    allmentaça~o    destlriados    a    ateíider    as    i`ecessldades    da

5ecre{aíia    do    TÍ]balhD    e    i]esenvoMmenio    Soclal    do    Mui`lcípio    de    Alcãí`tar@s/CE,

coníorme   termo   de   referencla.   Do   tlpo:   Menoí   Píeço.   Oa   Íoma   de   fomeclmento:

Parcelado.

O(A)     Pregoelro(a)     da     Prefeitura    de    Alcântaras<E,     toma     i)úb!lco     para

conheclmento  dos  licltaiites  e  demals  lnteíessados,   que  do  dla   07  de  abrll   de   Z021  a

20    de    abrll    de    ZO2i    até    às    oshoomln    (hoíário    de    Brasílla),    estará    recebendo    a5

i]ropostas   de    Preços   e    Documento5   de    Habmtaçãi]    refeíemes    a    este    iJregão,    no

endeíeço   eletrõnico   `"rw.lícltacoes-e.com.br.  A  Aberli]ra   das   Propostas  aconte[eti   no

dla   2o   dB  abril   de   202i,   à5   o8t`00mlri   |Horãrio   de   BÍõsíl!a)   e   o   l^íclo   cla   Sessão   de

i)lsputa  de  lances  ocoirerá  a  parilr  das  iohoomin  do  d!a  20  de  abrll  de  2ozl  thorárlo

de   Brasllla).

0   edltal   na   íi`tegra   encontía-sB  à  dísposição   dos   lnteíessado5  paía  consulta

na  ComtssEo  de  Ucitaça-o/PíeBão,  a   Rua  Antonlno  Cunha,  s/n,  Ceniro  -  A!cántaras  -  CE,

no  llcitacoes-e:  www.lícitacaes-e.com.br,  as5lm  como  no  Poítal  de   Ljcitações  do  TCE-CE:

http://ww``/.tcm.ce.gov.br/liclncoes/.    Maiore5   lnformações   pelo   teleíone:   |88}   36ao-

1033.

Alcantaras.CE.   6   de   abrll   de   202L

CHARllYS   ALCÃNTARA   SOARES

>:i:!.

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  An

AVIS0   DE  CREDENCIAMENT(

CREDENCIAMENT0  N9  30.04.01/2

A  SecretaTla   do  Trabalho   e  l)e5ewowimento  S.oc

Eàüá:;stão.m,ae*:l=n,:u:e"u¥,i:çi.adp.anJru:,:,g''ámde!EA£:à'tadÉ
5;À'to`;,--ne-   i343     -    Cen!ro,   -A]nontada/CE,     as     documento5
ãà'àé`n'ci;hentã,'Eara  o-s-éÉuíÁte  obi-eto: con`Átação  de  5e.rvl,ço5„|e.E

i!-jtíií::::fj!r;8;g;;;asíg:díai:iáaM;F!!:,;:ie::::o:;Êa:ioi;i:A:ãg;Éd;;.ãa::cías;iíS!;i::::ãl;,;oe*!;ãjii
shoorinàso„ehdáàal,#em::etsçteeâ:oT:,gLsnea,ndaeíê::!aldnoaÉeüddeoddao::#noh:Ídr:,eçdoe:
httpwmunlclplos.tce.ce.gov.br/llcitacaes.

Amontada{E,  6  de  abril  de  20Zl.
CARLA  PR`SCILIA  MOTA  RODRIGUES  TEIXEIRA

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  ANTONINA   D0   NORTE

AVISO   DE  ANIJIAÇÃO

TOMAl)A  l)E  PREÇOS  NB  20Z102.18.0l

Ío;t;ii;ii:;Í;:Ríjegai!::iíiín;;::;!j;§;!;:s:.;:;ã:u!:Í;¥;:d!lilj:!ida!!;:::cííiiu!Íííic;:eg;iií;::ií!iiR:ii
8.666/93.

A[itorilna  do  Norte-CE,  6  de  abril  de  2021.
FRANCISCO  ARRAui  I)A  SIWA

Pe)a  Sec.e.arTa  de  obras  e  lnfraestrutura

PREFEITURA  MUNICIPAL   DE  AQUIRAZ

AVIS0   DE  ANULAÇÃO

PREGÃO  ELETRÕNico  N9  1S.001/Z02i  PERP

!nueto::ã;e;3!:elf:od;!á;:;;Í:p=;,!:;:;uidíi;,!:;::iog!#E;;é;ditjo:rc:o;:íiutr#;C:o,:.;ijo;ifí5:S!e:i;:uS!e:fl:t,i;Í,i!

#Ã:,lzzBàEi:À6AfveEsabÉ'àsdàA2t#.s

AVISO   DE  ANULAÇÃO

PREGÃO  ELEi.RÔNIC0  Ng  16.001/20Zl  l]Ei]P

*t:ei:o;.:,ãia:n;o::.#jgío;Ííiug!i,pÍo:::,Íc:;:.!:,:i!a,:::::íi#i;'Êij;Epg:b:Í;:pijiâ::çoã:ghí:'3:ã:í::tr;#:o::Í

#ÃX'':zBàEi:À6Afve€:bÉ'àsdesA2£?à.s

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   BARRO

EXTRATo  t]E  cor\rrRATo

Swa.

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   BELA   CRUZ

Avlso  oE  LlcrTAÇÃo
PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  B/21-PE-FMg

;ài;;.j;iisí!í:#;Ía:!;à;i:Íi;!jnaii:iEiiiít,E#Í::.`;!,íÍ:;::Íí!:t;e:ii,ijdã:E::::t;:i:!a,ii::iI:!i;:j:àiii;iieíj
Bela  CÍuz€E,  6  de  Abíil  de  Z021.

FERNANBgr:gâe¥#S,WE,RA

AVISO   OE   LlaTAÇÃO
pREGÃo   ELETRÔNlco   Ng   la/21-pE.FMs

Objeto:  Contratação  dE  empre5a   para  pre5tação  de  servlços  de  lacação  de  estrutLiía  dE

alumímo      com     cobertura      e     distipllnadores      para      acamodação      e     controle      do

di5tanclamenta    de    i)essoa5    no    receblmento    do    auxillo    emerEenclal    paía    evltar    a

dí5semln]ção  do   novo  coiona  vÍ"!,  ]unto  a  SEcretarla  de  jaúde  dci  Municíplo  de   Bela

Cruz/Ce,  qüe  se  reallzaú  no  dia  13  de  Abíil  de  2o2i  (i3/o4/202i),  às  14:00hs  pelo  slte

\^/ww.bbmne`lícitacoe5.com.br.   Reíerido    Edital    podeú   ser   adqulíído   a   paitlr   da   data

desta   publícação,   no   horáíio   de   expedlenie   ao   públl[o.

Bela   CÍuz-CE,   6   de   abrll   de   202L

FEfwAN00   FRANÇA   SIWEIRA

Pregoe'ro

mTu=`i'Ü#idomf-fiLm#c=nim.E, TÓP#%edJ:z.ffi#  g
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pREFErruRA MUNlcmAL DE ABAIARA

AVIS0 DE JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO
2021.03.18.1

0  Pregoeiro  Oficial  da  Prefeitura  Munioipal  de  Abaiara/CE,  toma
púmco,  que fora concluído  o julgamento  final  do Pregão Eletrônico
n° 2021.03.18.1,  sendo  o  seguinte: A empresa FERREIRA E LUNA
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA com melhor oferta para o lote 01,
02,  03, 04 e  05  a empresa NBB  COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO
DE  INFORMÁTICA  LTDA-ME  com melhor oferta para o  lotc  06.

resultando  habilitadas,  por  cumprimento  integral
Edital; Maiores informações na sede  da Comissão  de
na Rua Expedito Oliveira das Neves, n° 70 -Centro, Abaiara/CE. pelo
telefone (88) 98136ú099, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou ainda
através da plataforma eleüônica www.bllcompras.com.

Abaiara/CE, 06 de Abril de 2021.

CARI.OS MATEUS BEZERRA FI.ORES
Pregoeiro Ofioial do Município.

Publicado por:
Carlos Mateus Bezeim Flores

Códigoldentiricador:OBC6F9BB

Aviç8#i?&::ã#EEá3EE=àcT[£â£]ÃcooNo
2021.04.OS.01- SRPPE

â#GOÃ%EEE[ECT[:âs?c°oNo2o2].04.05.oL.sRppE

A     I.REGOEIRA     DA     PREFEITURA     MUNIcmAL     DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  público,   para   conhecimento   dos

gieÉeíàaso#ó,et.r:ifd:ás.ab:cátoa2ã%.:.a"m5:#:iga£P:¥.GÃp:

pMRERENÇo.Rsá;RE£,.tànd;QÍ:g|oÇÃo.BFETgán|EGE|Sã#ARE
I)E    AR   DESTmAI>O    A    FROTA    I]E    VEÍCULOS    I)AS
DIVERSAS        SECRETARIAS        DO        I\auNICIPIO        DE

£g°¥#:3JC8°ffTsoEEãàECD¥câiçFÕEEEá%N[ATiDEA£
ANEX0   AO   EDITAI,,   o   edital   está   disponível   no   endereço
eletrônico:   www.bll.org.br   e   www.tce.ce.gciv.br,   com   o   prazo   de
cadastramento   das  propostas   até  o   dia  20   de  Abril  de  2021   às

g:eos¥#oeo¥dáÊopffisgsDaioB9à5sT#:#Á):ofaã:aiae:;s.pnuá:_::
m íntegra na Sede da Comissão,  CENTRO ADM"ISTRATIVO,
situada a Avenida José Marques Filho, n° 600, Aroeiras- Acopiara -
Ceará. Maiores iníómações no endereço eitado, no horário de O8:00h
às 12:00h e através do e-mail:licitaacopiara@hotmil.com.

AI`rTÔNIA ELZA ALMEIDA DA SII,VA
Pregoeira.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códigoldentificador:36049BCC

ESTADODÓ|ÉÉ`Áfi
ffii'PURAi\mNicipALDÊiAniT,oNmAD0NORTE

GABINETE DO PREFEIT0
I]ECRETO NO 021, I]E OS DE ABRm DE 2021.

DECRETO NO 021, DE 05 DE ABRn DE 2021.

Dispõe   sobre   a   redução   dos   valores   monetários
fixados  na  TABELA  IV  - prevista  nos  artigos  67,
69,77,  78  e  82,  todos  da Lei  Municipal N°458/2016
de   02   de   março   de   2016   -   Código   Tributário
Municipal  -  com  a  nova   redação   dada  por   este
Decreto.

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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